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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
Ministerio da Justiça e Negocies Interiores

— Gabinete.— Rio de Janeiro, 21 de outubro
do 1893.

Sr. 1^ secretario do Senado Federal —
Transmitto-vos, para 03 fins convenientes, a
inclusa mensagem desta date, pela qual o
Sr. Presidente da Republica devolve um
dos autngraphos do decreto, sanceionado, do
Congresso Nacional, que amnistia todas as
pessoas que directa ou indirectamente se
tenham envolvido em movimentos revolu-
cionarhis até 23 de agosto do corrente atino.

Sande o fraternidade —Com;a1res Ferreira.

Seg . pres :dente e membros da Mesa do se-
nado Fe !oral—Havendo sanccionado o decreto
do e(in gresso Nacional que amnistia a todas as
pessoas que directa ou indirectamente se
tenham envolvi 3 o nes movimentos rovnlo-
cionarins oec . Irridos no territorio da Repu-
blica ate 23 de agosto do corrente anuo, tenho
a honra de Ilevei voe um dos a utographos
que acompanharam vesa mensagem da pre-
sente data..

C ipital Federal. 21 d. outubro de 1895. —
Pendente .1. de ihrues Jorros. Presidente da
Republica.

DECRETO N. 310—DE 21 DE OUTUBRO DE 1895

Amnistia todas as pessoas,que directa ou indirectamente
se tenham envolvido nos movimentos occorridos no
territorio da Republica até 23 de agosto do corrente
anno, com as restricções que estabelece

O Presidente da Republina. dos Estados
Unidos do Brazil

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu saneciono a resolução seguinte

Art. 1. 0 Ficam amnistiadas todas as pes-
soas que directa ou indiree' amente se tenham
envolvido em movimentos revolucionarids
oecorridos no territorio da Republica até 23
de agosto do corrente anno.

§ 1. 0 O. offieiaes do exercitei e da armada
amnistiados por esta lei não poderão voltar
ao serviço activo antes de dons annos, conta-
dos da data em que se apresentarem á auto-
ridade competente. e ainda depois desse
prazo, si o Poder Executivo assim julgar
conveniente.

§ 2.° Esses offIciaes, emquanto não rever-
terem á. actividade, apenas vencerão o soldo
de suas patentes e só contarão o tempo para
reforma.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con-
trario.

Capital Federal, 21 de outubro de 1895,
7) da Republica.

PaueursTE J. DE MORAES BARROS.

Dr, Antonio Conçahms Ferreira.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Ministerio da Justiça e Negocios

Interiores

Directoria da Justire.a

Por decretos do 21 do corrente:
Foi reformado com o soldo a que tiver di-

reito. nos termos do § do art. 90 da lei
n. 618, de 18 de agosto de 1852, o capitão da
brigada policial desta capital Faustino Hen-
rique Pereira;

Foram promovidos na mesma brigada, por
antiguidade, a capitão para a Ga companhia
do regimento di infitntaria, o tenente Fer-
nando Deiektnan, e a tenente o alferes João
Pereira Malhães.

Ministerio da Guerra

Por decretos de 21 do cor:ente:
Mandou-se reverter ao quadro effectivo do

exercito e classificar no 16, batalhão de infan-
taria o coronel Francisco Agostinho de Mello
Souza Menezes, visto ter cessado o motivo
que determinou a sua transferencia para o
quadro extra.numerario;

Foi reformado, de accordo com a primeira
parte do § 1" do art. 9° da lei mi. 018, de 18
de agosto de 1852, o capitão aggregado á arma
de infantaria João da Silva Ramos, visto ha-
ver sido, em inspecção de saude a que foi
submettido, julgado incapaz para o serviço
do exercito.

Ministerio da Industrio., Viação e
Obras Publicas

Por decretos de 11 do corrente, foram
concedidas as seguintes patentes de in-
venção:

N. 1.911, a Baldomero A. Borques, uru-
guayano, militar, morador em Montevideo,
por seu procurador Carlos Gianelli, uru-
guayano, negociante, morador nesta capital,
para um systema de bombas para sucção
de liquides e infusões denomina las sc Bombas
hygienicas».

N. 1.942, ao tenente-coronel §José Vidorino
da Rocha, brazileiro, industrial, morador
nesta capital, para a appliração da planta

Bignonia Uliginosa » ao tratamento do mo-
'estias e fins industriaes.

—Por (Astros de 15 do corrente,foram conce-
didas as seguintes:

N. 1.943, a lienry Perry Haet, inglez, en-
genheiro, morador em Londres, por seus pro-
curadores Jules Géraui & Leclerc, brasilei-
ros, agentes de privilegies, residentes nesta -
capital, para aperfeiçoamentos em carros mo-
vidos por motores a gaz ;

N. 1.911, a The Taylor Rice Engineering
Company, americana, ina ustrial, estabelecida
no estado de Delaware, Estados Unidos, pelos
mesmos procuradores, para aperleiçamentess
nas ma.chinas a vapo...

—Por outro de 21 do corrente, foi concedida
a Candido Francisco Ferreira, brazileiro, ma-
chinista, morador nesta capital, certidão do
melhoramento que introduziu em sua inven-
ção de um apparelho para a extincção da
formiga saúva, já. privilegiada pela patente
n. 1.731 do 14 do novembro de 1891, em-
quanto esta vigorar.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da Justiça

POLICIA DO DISTRICT° , FEDERAL

Por portarias do 21 do éorrente foram tran-
sferidos os seguintes inspectores da 5' eir-
cumscripção urbana:

O da 1° secção Jeronymo dá 'Alva
para a 4 ft , e o desta Jacintho Luiz Osorio
para aquella ;

Foi transferido pá." a 13 , cireumseripção o
inspector da 7' sscçãol a -*urbana Arnaldo
Dias da Costa, sondo nemeado para substi-
tuil-o o cidadão João Copes Corre t, do La-
cerda.

Expediente de 18 de outubro de 1895

Solicitou-se do Islinisterio da, Fazenda a
expedição de ordem afim de que sejam y gas
pela Alrandega da Bahia :

A divida reconhecida de exereicios fln,los
de 23!i3 de que é credor o lentn substituto
da faculdade do medioina daquelle estado
Dr. Pedro Luiz de C.Irrascoza, proveniente.
da gratificação addicional correspondente ao

_	 .
--

Directoria Geral da Contabilidade

I I. I, •111 EM 1
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accreseimo de 5 oh, dos Seus vencimentos, na
importancia de 210$ annuaes, que lhe foi
concedida por decreto de 10 do corrente mez,
a contar de 24 de novembro de 1893, data em
que completou 10 annos do serviço effectivo
no magisterio ;

A de 248$387, de que é credor o lente sub-
stituto da mesma faculdade Dr. Clodoaldo de
Andrade, proveniente da gratificação addicio-
nal equivalente ao accrescimo do 5 V„ dos
seus vencimentos, na importancia do 210$
annuaes, que lhe foi concedida por decreto
de 10 do corrente mez, a contar de 26 de
outubro do 1893, data em que completou 10
annos de serviço effectivo no magisterio.—
Deu-se conhecimento á referida alfaudega.

Seja entregue ao almoxarife do lazareto da
Ilha Grande a quantia de 5:644500 para
oceorrer ao pagamento dos vencimentos do
pessoal extraordinario e jornaleiro do anu-
dido lazareto, relativos ao mez fim lo, da qual
o referido funscionario prestará opportuna-
mente contas.

—Remetteram-se ao mesmo ministerio os
documentos com os quaes o almoxarife do
lazareto da Ilha Grande justifica o emprego
da quantia de 5:644$500, que lhe foi entregue
para occorrer ao pagamento dos vencimentos
dos empregados do serviço administrativo o
jornaleiro extraordinario daquelle lazareto,
relativos ao mez de julho ultimo, afim . de
que se lhe dê a neeessaria quitação.

—Rernetteu-se á Directoria de Contabili-
dade do Thesouro Federal, para o devido
pagamento pela Ai randega de Sergipe, o
titulo que reconhece o direito de D. Umbelina
Espineta da Vietoria, filha solteira do contri-
buinte do Montepio dos funccionarios publicos
Mathias Eiinohi, Jabotieaba, porteiro aposen-
tado da secretaria da policia daquolle estado,
ripensão anistiai de 224940, de accordo com
os arts. 31 e 33, § I° do decreto n. 912 A, de
31 de outubro do 1890, a partir de 20 de
junho ultimo, data do fallecimento do mesmo
contribuinte.

Dia 19

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordem afim de que sejam pagas as
contas

De 9:705$499, do gaz consumido na brigada
policial, durante o 4' trimestre do anno pas-
sado;

Do 1:128$503, das despezas feitas com a re-
moção dos moveis e mais utensilios do predio
da rua do Visconde do Rio Branco n. 13 para
a do Passeio n. 66, onde se acha installado o
Pedagogium ;

De 254180, de diversos fornecimentos feito
ao Pedagogium,duranto os mezes de setembro
findo e outubro corrente ; •

De 80$600, de fornecimentos feitos nos me-
zes de julho o setembro ultimes, para a In-
spectoria Geral de Sande dos Portos ;

Seja indemnisado o engenheiro das obras
deste ministerio da quantia de 324500, que
despendeu com o pagamento dos operarios
que trabalharam nas obras do proprio nacio-
nal da rua do Passeio n. 66, durante o moa
do aeo:to ultimo;

Seja entregue ao almoxarife do lazareto da
Ilha Grande a quantia de 2:224646, para
occorrer ao pagamento dos vencimentos do
pessoal administrativo e jornaleiro fixo do
mesmo lazareto relativos ao mez findo, da
qual o referido funecionario prestará oppor-
tunamente contas.

Remetteram-se ao mesmo mittisterio os
documentos com os quaes o almoxarife do
lazareto da Ilha Grande justifica o emprego
da quantia de 2:208$647 que lhe foi entregue
para occorrer ao pagamento dos vencimentos
dos empregados do serviço administrativo e
jornaleiro fixo daquelle lazareto, relativos ao
mez de agosto ultimo, afim de que se lhe dê
a necestaria quitação.

--
Directoria do Interior

E)pediente de 19 de outubro de 1895

Remetteu-se á Secretaria das Relações Ex-
tero ies o boletim eanitario do District° Fe-
derai, relativo ao dia 15 do corrente um.

INSTITUTO SANITARIO FEDERAL

1Celeeerimentos despachados

Pharmaceutico Antonio José de Faria Fon-
seca, pedindo licença para dirigir a pilar-
macia sita á rua dos Ourives mi. 6.— Dufe-
rido, passe-se licença.

Robinard, Braga & Comp. pedindo cer-
tidão da analyse e relatorio do parecer dado
sobre o preparado Chloral-Margé, fabricado
pela sociedade de bygiene applicada. —Os
supplicantes só poderaão sor attendidos de-
pois de apresentarem procuração dos fabri-
cantes do alludido preparado.

Conceição & Comp., pedindo licença á
venda das pilulas de resina do ja,lapa pre-
paradas pelo plaar.naceutico João Vital do
Mattos.— Indeferido.

II ugo Heydtmam, pedindo licença á venda
do preparado citrato do magnesia.— Noti-
fique-se ao peticionario sobre as exieencias
:citas pelo pharmaceutico, afim de poder sor
approvado o seu preparado.

Directoria da InstrucçãO

E.kpediente de 19 de outubro de 1895

Deel arou-se ao director da Escola de Minas,
em resposta ao officio n. 939 de 9 do corrente
moa, que a despeza, com reparos urgentes o
inadiaveis no edificio dessa escola deve correr
pelo credito de 2:0:14 da verba—Obras—des-
tinada a esse estabelecimento na relação que
acompanhou a mensagem de 8 de agosto ul-
timo solicitando do Congresso Nacional di-
versos credites supplementare3 c anforme lhe
foi communicado em orneio de 22 delimito do
corrente anno.

Ministerio das Relações Exteriores

O Sr. Presidente da Republica recebeu
Isentem, á 1 hora da tarde, no Palacio do Go-
verno, em audieneia publica de apresentação
a que assistiu o alinisterio, o Sr. Miguel de
Giers,Enviado Extraordinario e Ministro Ple-
nipotenciario de Sua Magestade o Imperador
de Todas as Russias, o qual, ao entregar a
sua credencial, proferiu o seguinte discurso

Monsieur lo Président — J'ai l'honneur do
remettre à Votre Excellence les lettres par
lesquelles S .a Majeste EEmpereur, mon Au-
gusto Maitre, in'acrédite eu quente, de Som
Envoyé Extraordinairo et Ministre Plénipo-
tentiaire pres le Gouvernemont do lá RépU-
blique des Etats Unis du Brésil.

Je suis heureux d'avoir eu cotte oceasion ia
vous offrir, Monsieur lo Président, les assu-
rances des sentirnents constamment arnicanx
de mon Auguste Souverain pour les Etats
Unis du Brésil et pour votro personne.

Pendaat lo cours do ma mission,je mettrai
teus mes soins ia maintenir et resserver en-
core, est possible, les réla.tions d'adnitie si
lieurousement établies entro rEmpire de
Russie et les Etats Unis du Ilrésil.

Qu'il me soit permis Wesperer que ie Gou-
vernernent de la. Republique m'accordera son
bienveillant coneours dans Faccomplissement
de certo tache.

— O Sr. Presidente respondeu
Sr. Ministro—Aceito com viva satisfação

a carta que mo entr‘sgaes, e pela qual Sua
Mageslade o Imperador de Todas as Russas
vos acredita na qualidade de seu Enviado
Extraordinario e Ministro Plenipotenciario,
junto ao governo desta Republica.

Apreciando a escolha da vossa pessoa para
tão elevado cargo, agradeço e cordialmente
retribuo as seguranças, que me offereceis, de
sentimentos de amizade do Vosso Augusto
Soberano para com os Estados Unidos do
Brazil o para com a minha pessoa.

Asseguro-vos, Sr. Ministro, que contribui-
rei, quanto em mim couber, para o desem-
penho da vossa missão, mantendo com igual
solicitude e estreitando ainda mais. si é pas-
sivo', as relações de amizaae tão felizmente
estabelecidas entro os lloS,SOS paizes.

Ministerio da Fazenda

Directoria do Centenciosa

Dia 19 dc outubro de 1895

Expediente do Sr. director :
Ao Sr. director da Recebedoria da Capital

Feleral—N. 9I—Devolvendo, conforme soli-
citastes era officio n. 38, do 16 do corrente
mez, os livros de arrendamento de proprios
nacionaes dos exercidos de 1892 e 1893, por
se acharem incompletos.

Dia 21

Expediente do Sr. ministro
Ao Sr. presidente do Banca da Republica'

(lo Brazil
N. 64—Tendo sido lavrado na Directo-

ria do Contencioso do Thesouro Federal,
do accordo com a autorisação constante do
decreto n. 270, de 3 de dezembro de 1894, e
em virtude do despacho deste ministerio, do
7 do corrente mez, o termo de contracto pelo
qual o governo da União empresta ao estado
do Paraná 2.000 apolices da divida publica
do valor nominal de 1:000$, convem que
prOvidenc:eis no sentido de sor effectuada.
entrega desses titules ao Dr. Ubaldino do
Amaral, na qualidade de procurador do go-
verno daquelle estado, levando-se a sua im-
portancia a debito do Thesouro e conta do
ultimo eIll prestpo

Essas apolices deverão ser entregues pelo
banco, segundo a cotação de hoje ;

N. 65—Mandando entregar ao Dr. Lauro
Midler, em vitude do identico contracto feito
com o governo do esaado de Santa Catherine,
igual importancia era apolices da divida pu-
blica.

--
LECEBED0RIA

Requerimentos despachad is

Dia 21 do outubro do 1505

Adrriano de Castro & Comp. — Elimine-ao
do exercido ?e 1896.

Maia & Ferreira.— Dase.
Abbas Nader.— Idem.
JuW.o José da Silva.— Idem.
Sampaio Carneiro & Comp.— Rectifique-

Se.
Luiz de Malar:tia.— Idem.
C. Brosen. — Junte o contracto de arren-

damen to.
Viuva Loureiro & Silveira. — Provem o

que allegam.
Beamaanno da Silva Tavares.— Mostre-se

quite do corrente exercido.
Jose do Souza Leite. — Satisfeça. a exi-

gencia.
Eduardo Alves de Figudiedo. — Trans-

fira-se.
Bertholdo Wachureldt.— Idem.
Adelaide Amalia Pinto.— Idem.
Barão de Guaraciaba.— Idem.
Antonio Dias da Silva e Souza. — idem-
Victorino Va.z Pinto do Amaral.— Idem.

Ministorio da Guerra

Erpediente de 18 de outubro de 1895

Ao Sr. ministro da marinha:
Transmittindo OS papeis relativos á con-

sulta que faz o conunandante do districto
militar sobre o destino que deve dar rio apren-
diz artífice o Arsenal de Guerra de Meato
Grosso Eustaquio Augusto de Araujo, que se
acha comprehendido no disposto no art. 180
do regia amonto respectivo, e solicitando se
sirva habilitar o Ministerio da Guerra com
sua informação sobro a conveniencia, ou in-
conveniencia do ser o referido aprendiz adi-
(Ice transferido para uma das companhias do
aprendizes marinheiro;

Solicitando providencias para que seja re-
cebido no Arsenal do Guerra da Capital Fe-
deral o armamento partatil pertemento ao
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dito ministerio e que foi alli recolhido de-
pois da terminação da revolta.—Commu-
uicou-se ao director do dito arsenal.

—Ao presidente do Tribunal de Contas soli-
citando providencias para que :

A' Delegacia do Thesouro Federal em Goyaz
seja distribuido o credito do 150:000.; para
occorrer ao pagamen t o das despezas que se
tem de fazer par conta do § 16—Etapas-
(pessoal) (aviso n. 253)

A' Delegacia do Ttiesouro Federal em São
Paulo seja tombem distribuido o credito de
200:303A para ocorro- ao pagamento das dos-
pez que se tem de fazer por conta das se-
guintes rubricas: 2'—Supremo Tribunal Mi-
litar etc.— pessoal, 103$ ; 	 Inspectoria.
Geral do Serviço Sanitario—pessoal, 13:090A'
11 2-1Iospitaes e enfermarias—pessoal, 2:800:3
material—medicamentos, 1:190o, dieta e com:
bustivel, etc.. 20:000$, concertos e lavagem
de roupa, 2:000$, utensilios, etc., 1:400;;
133 —Corpos especiaes—pessoal, 35:000e, ;
—Corpos arregimentados -pessoal, lt,5:200.;
15'—Praças do pret—pessoal, 18:000$ e 24a
Ajudasde custo— pessoal, 1:100;3100 (aviso
n. 259);

A Fonseca Corrêa 84 Comp. seja paga no
Thesouro Federal a quantia de 9:588$ pro-
veniente de art ;gos fornecidos á Fabrica do
Polvora da Estreita para a granulaoão e o
preparo de polvora conforme se verifica do
conhecimento que se remette, devidamente
processado (aviso n. 260).

--
Ministerio dos Negocios da Guerra, Rio do

Janeiro 18 de outubro de 1895.
O Sr. Presidente de Republi ra, manda, por

esta secretaria do Estado, declarar ao inspe-
ctor da Alfandega de Porto Alegre, em re-
sposta ao seu officio n. 22, de 4 de julho ul-
timo, quo de accordo com o incluso parecer
por cópia da mesma secretaria de Estado ao
qual acompanham, tombem, por cópia as in-
formações prestadas pela Repartição de Aju-
dante General e pela - Conta , loria Geral da
Guerra, o major Antonio José Dias da Silva e
o capitão Praulencio R° lrigues dos Santos,
ambos lionorario do exercito encarregados
este do deposito do polvora o munição e
aquelle do encaixotamento do material no
aiosenal de guerra da dita cidade, devem
perceber a etapa do posto honorario que ti-
nham anteriomente á promulgação do decreto
do 12 de novembro do anno findo, na fórma
do disposto no aviso de 15 do inalo ultimo, e
que ao major reformado e tenente-coronel
honorario José do Rego Barros, adjunto do
mesmo arsenal será abonada a etapa do rosto
de capitão, por isso que, sendo o ajudante ca-
pitão, segundo dispõe o regulamento, não po
dem os adjuntos, embora do posto superior,
ter vantagens suporiore; ilquelle posto, con-
formo ji se resolveu em aviso de 18 do feve-
reiro ultimo, com relação aos adjuntos do
arsenal de guerra desta capital.— Bernardo
1-asque$

—Ao Intendente da Guerra mandando for-
necer á fortalezá da Lago os artigos constantes
do pedido que se remede rubricado polo quar-
tel-mestre general.

—A' Repartição de Ajudante-General
Tramsferindo para um do; corpos do ex-

ercito o soldado do corpo do op-rarios mili-
tares do Arsenal de Guerra da Capital Federal
Armando Pononta,—Communicou-se ao di-
rsctor do referido arsenal.

Mandando:
Desligar da mesma repartição, onde servem

como addidos, o major Militão Thomaz Gon-
çalves, o tenente Carlos Augusto Gogóy e o
alferes Luiz Antonio Pulcherio, todos refor-
mados do exercito, visto acharem-se inclui-
dos no Asylo dos Invalidos da Patria, sendo
tombem desligado deste estabelecimento, por
sor escripturamio da dita repartição o 2" te-
nente reformado José Luiz Bastos.

Declarar em ordem do dia da mesma re-
partição que são de tenente do exercito e não
de tenente pliarmaceutico as honras que por
decreto do 26 de agosto do 1801 tbram confe-
i idas a Adolpho Jalivrot Junior.—Communi-
cou-se ao Supremo Tr-ibunad Militar.

Concependo licença para em 1833, ma-
tricular-se na Escola Militar do Rio Grande
do Sul, se houver vaga o satisfizer as exi-
gencias regulamentares, ao poizano Mario
Celso da Silveira.

Ministerial dos Nogocios da, Guerra—Rio do
Janeiro, 18 de outubro de 1895.

A' Repartição de Ajudante General —
Declare-se ao commandante do 6' districto
militar ouo, á vista do exposto nas inelnsas
informações, por cópia, desta secretaria de
Estado, dessa repartição e da Contadoria Ge-
ral da Guerra, deve o director do Arsenal de
Guerra do Porto Alegro fazer cessar o exer-
cido dos cargos que não forem hg.103 o para
os gumes não existo recurso orçamentario.—
Bernardo Vasiues.

Ministerio dos Negocios da Gterra—Itio de
Janeiro, 18 de outubro de 1895.

A' Repartição do Ajudante General —
Em soluça° á consulta que faz o capitão
medico de 4' classe do exercito Dr. Francisco
Joaquim Ferreira Nina, chefe interino do ser-
viço sanitario e,tado do Maranhão, relati-
vamente ao facto de saber si, á vista do dis-
posto na portaria de 5 de agosto ultimo, pólo
ou não continuar a exere sr o legar do me-
dico do hospital dia Santa Casa da Misericor-
dia no dito estado, consulta que acompanhou
o seu officio do 14 do moi findo dirigido ao.
chefe do pessoal do Inspectoria Geral do Ser-
viço Sanitario do exercito, declare-se que, con-
forme explicou o telegramma de 8 dejunho
ultimo ao inspector da Alfandega do Rio
Grande do Norte, os medicas militares não
poleai servir em outro ministerio nem exer-
cer cargos estaduaes,uão se comprehendendo,
horém, nesta incoinpa.tibili lado funcções de
ordem profissional, scientifica ou technica
em hospitaes ou collegios particulares uma
Vez que não haja prejuizo para o serviço mi-
litar; e bem assim que a supracitada portaria
refere-se a cargos de noineaçlo estadual ou
municipal e não ao exercido clinico facultado
ao medico militar, desde que esse exercicio
independe d tal nomeação e não constitue
emprego publico.—Bernardo Vasqlres.

Requerimentos despachados

Coronel reformado do exercito Maxitnilio
Augesto Carneiro, alumno da Escola Militar
do Rio Gratule do Sul Julião Freire Esteires,
Victoria Cabral de Oliveira. e Antonio Au-
gusto Ferreira Soares.— Indeferidos.

Companhia Geral de Serviços Maritimos.—
Declare para que fim pede a certidão.

Alvaro José Gomes Porta-Alegre. 	 Com-
plete o sello do requerimento.

Ministerio da Industrio, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industrta

Por portarias de 21 do corrente:
Foram concedidas as seguintes licenças,

c m vencimento na foolna da lei, para tra-
tarem de sua saude:

De dom 'nozes ao 3 1 ()alojai dos correios de
Minas Geraes Henrique Netto de Vasooncellos
Lima;

De quatro mezes ao 20 ornejai dos correios
do Ceará Pedro Paula Ramos.

—Foi prorogado por 30 dias, cola venci-
m ontos, na forma da lei para tratar de sua
sonde a licença ein cujo g tio se ach a o aj
idan te do agente do correio de S. João d'El-
Rei, em Min is Geraes João 'gorado Coelho.

—Foram demi ttido a bem do s rviça publico,
o amanuense dos correios do Districto Federal
José. Jorge Rangel, e nomeado para esse
cargo Antonio Carvalho da Oliveira.

Foi nomeado José Francisco Nunes de Aze-
vedo para o cargo de thessureiro da agencia
postal de Campos.

Expediedleds 21 de outic i,roile 1895

Ao Miniserio da Fazenda, remotteu-se
cópia do decreto de 11 do novembro do anuo
findo, que aposentou o telegraphista do
la classo da Repartição Geral dos 'Negra-)
pitos Julio Celestino 'alagarão, o bem assim
um quadra demonstrativo do tempo de ser-
viço do Minitel° funccion trio.

— Ao Ministerio das Relações Exteriores,.
em solução ao seu aviso n. 47, de 8 do cor-
rente ma, informou-se ter sido reitera . lo em •
data de 15, o aviso ri. 4W deste ministerio,de
23 de fevereiro ultimo, expedido ao da Fa-
zenda para realistção do pissamonto do
39.631 frs. o 43 cante. devido ao correio de
S. Thomaz por transito de correspondencia.

—Ao inspector geral das terras e coloni-
sessão declarou-se ter sido prorogieb o prazo -
concedido á Companhia do Terras e Via,-;ão
para entrar com quota para fiscalisação do
seus contractos de nucloos coloniams em Ma-
nhuassit e Caratingt, até que este ministerio
te solva sobre o assumpto relativo artuelles
contractos.

—Ao director geral dos Correios declarou-
se que providencio no sontitlo de ser men-
salmente realisado o pagamento a quo tiver
direito o cidadão Ernesto Pinto Sampaio,
contrartanto da conducção de inalas postaes
entre Nlaxamboinba o Iguassü.

—Declarou-se ao fiscal da Empreza Viação
do Brazil que foi autorisado o pagamento das
prestações correspondente4 ás viagens effe-
ctuadas nos inezes de junho e julho ultirnos,
deduzindo-se, ontretanto, a importIncia equi-
valente ao numero de milhas não navegadas
no trecho do rio (Ias Velhos, a que a em preza
era obrigada em face da clausula XIX do sou
contracto.

Outrosim, reco:mondou-se-lhe a fiel ob-
servancia dos avisos as. 125; de 27 do outu-
bro de 1891 o 21 de novembro de 1838,quanto
á prova dos casos do força maior, para justi-
ficação dos pagamentos por viagens não roa-
usadas.

—Enviou-se ao fiscal di Companhia Per-
nambucana de Navegação, afim de einittir
seu parecer a respeito, o requerimento em
que aquella companhia podo ser rectificada a
clausula XXI, c ni lição 4 s do seu contracto.

Diroctoria Geral de Viação

Por portaria de 21 do corrente foi prom
vido a ajudante do 1" classe da Estrada do
Ferro de Baturité, o ajudante de 2 classe da,'
mesma estrada engenheiro Manoel Gaudencio
de Anario Braga.

Expediente de 21 de outubro ele 1395

Declarou-se á Directoria da Estrala de
Ferro Central do Brazil. que as despozas
do natureza do que trata o seu oficio de
29 de agosto fulo toem sido pagas por conta
do credito do decreto n. 1629 de 28 de obra-
do 1891, que atigenenton o que foi aberto
polo decreto legislativo it. SI do 16 do se-
tembro de 1892 : que, não podendo, porém,
ser nasais utilisado o saldo daquello credito á
vista de communicação do Ministerio dos No-
gocios da Fazenda emn aviso ds 26 do abril
ultimo, convinha que informasse si o pagas
mento da conta do Norton alegaw, quo
acompanhou o cita-lo °Meio Ode correr, ou
por conta da consignação — Obras novas do
material rodante —da verba n. 14, art. O da
lei do orçimento vigente, quo já proveu ao
pagamento dó material forneci 'o pela Compa-
nhia Forjas o Estaleiros, ou par conta do
qualquer outra consignação da citada verba.

—Communicou-se ao presidente do esta 'o
de Miaus Geraes,quo a Directoria da Estrada
deForro Central do Brazil, submetten4o á
consideração deste ministerio uma conta da,
qual se verifica dever aquelle estalo á dita
estrada, por transportes concedido.s á requi-
sição de varias autor:ilides. de junho do
1877 a 31 do dezembro do 1891 a quantia de
435:711s076, sugg,criu a álea dosar feita a li-
quidação desse debito por jogo de contas re-
lativos ao imposto do café arrecadado pelaAlfandega do Rio do Janeiro.
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Declarou-se, outrosim, ser adoptavel se-
melhante al.Nr itre, no intuito de realisar-se o
indicado pagamento, cuja importancia faz
parte da renda publica, solicitando-se nesse
sentido a acquiescencia do presidente do es-
tado de Afinas Geraes e a expedição das ne-
cessarias ordens.

— Autorisou-se a Directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil, á vista do que expoz
em officio de 21 de setembro proximo passado,
a submetter os saccos vasios gratuitamente
despachados para o transporto de café, que
deixarem de ser promptamentc retirados das
estações da estrada, aos prazos estabelecidos
para estadias, como se pratica com todas as
mercadorias, ficando depois da aquelles prazos
os mesmos saccos sujeitos ao pagamento da
respectiva armazenagem.

—Declarou-se ao director do Prolonga-
mento, na Estrada do Ferro da Balda ao
S. Francisco que, tendo este tninisterio resol-
vido ultimamente encarregar o mesmo di-
rector de efrectuar directamente a compra
dos inateriaes de que precisa a referida es-
trada, ficou deste modo attendida a mataria
do seu officio de 30 do março proximo pas-
sado.

Directoria Geral dan Obras Publicas

Por portaria de 19 do corrente, foi nomea-
do o cidadão Luiz Alariano de Oliveira para o
cargo do auxiliar da Commissão de Melhora-
mento do Porto de Paranaguá, percebend.o os
vencimentos que lhe competirem.

Por outra de 21 'do corrente,foram concedi-
dos a Presciliano Sabino Pessoa de Mello, con-
ductor pratico; encarregadotle vigilancia das
florestas do Xerem e Mantiqueira, tres mezes
de licença, em prorogação da já concedida,
com vencimentos na fórina da lei, para tra-
tar de sua saudo.

•	 DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por portarias de 21 do corrente
Foram exonerados
Por conveniencia do serviço postal, Lou-

renço de Albuquerque do togar de agente
do correio de Santo Antonio do Tara, no
estado de Pernambuco

Por abandono de emprego
D. Joseplia da Veiga do de agente de Pa-

riquerasse, no estado de S. Paulo
Pio Luiz de Souza Mascarenhas do de

Triumpho, no estado de Pernambuco.
A pedido
Capitulino de Macedo Andrade, do togar do

agente do correio de Ytatiaya, no estado do
Rio de Janeiro

Alvaro Martins da Costa Passos do de
praticante supplente da administração dos
correios de S. Paulo

—Foram nomeados
Praticantes supplentes da administração

dos Correios do Distrieto Federal : Adal-
berto Nunes Pires, Ernesto Crissiuma de Fi-
gueiredo, Alipio Gonçalves Besouro do Al-
meida, Julio Cordeiro Cotias, Enrico Ennes
Torres, Antonio Menles Vianna, Manoel
Alvos do Abreu, Arthur Caldeira Bastos

'
 Ma-

noel de Castro, Jcsé Daniel de Oliveira Mar-
tins„Sistonio Travassos da Costa o Luiz
Gonzaga da Silva

'
•

Praticantes da administração do3 correios
do Pará, e praticante supplento da mesma
Leopoldo Augusto de Souza.

Carteiro privativo da agencia do correio
do Rio Grande, no estado do Rio Grande do
Sul, o cidadão José Benjatnin de Sant'Anna.

Carteiro privativo da agencia do correio
de Pelotas, no estado'do Rio Grande do Sul,
o carteiro supplente da mesma agencia Al-
berto Mary Rens.

Agentes do correio
De Triumplio, no estado de Pernambuco,

Atuerco Telles de Menezes ; de Santo An-
tonio do Tará, no mesmo estado, João de
Souza Cavalcanti do Pariqueressú, no es-
tola de S. Paulo, João Utnbelino da Silva ;
da estação do Pombal, no estado do Espirito

Santo, Emiti° José dos Correios ; de Ita.tiaya,
no estado do Rio de Janeiro, D. Anua Clau-
dia do Olive:ra Coelho.

—Foi removido o carteiro privativo da,
agencia do correio do Rio Grande Dolphim
do Miranda Vianna para identico logar na
de Pelotas, estado do Rio Grande do Sul.

—Foram declaradas sem effeito as nomea-
ções de Eugenio Antunes da Cunha o Bento
José de Carvalho, este para agente e aquolle
para ajudante da agencia do Corumbá no es-
tado de Matto Grosso ; o a de Pedro Lopes
Gaivão para agente da estação do Pombal no
estado do Espirito Santo.

—Foram concedidos 30 dias do licença com
vencimentos, para tratar de sua saude, ao
carteiro de l a classe da administração dos
correios do District° Fedral, Cherubino da
Costa Moreira e ao praticante da de S. Paulo
João Gonçalves dos Reis.

Requerimento despachado
— Transmittiu-se a Directoria de Conta-

bilidade da secretaria do Alinisterio da Indus-
tria, Viação e Obras Publicas as declarações
para os effeitos do montepio dos seguintes
empregados: Francisco Cintra Lima, admi-
nistrador dos corroios de Pernambuco; Anto-
nio Joaquim Freies do Jesus, carteiro de
classe e Narciso da Silva Moreira, carteiro
de 2 , classe ambos dos correios do Districto
Federal

Domingos José Vieira, ex-carteiro da admi-
nistração dos correios de Santa Catharina,
pedindo reintegração.— Indeferido.

ADMINISTRAÇÃO DOS C)RREIns DO DISTRICT°
FEDERAL E ESTADO Do 1:10 DE JANEIRO

SECÇÃO
Movimento de malas

Foram expedidas 189 inalas, sendo 82 da-
rias, 98 pelo paquete nacional Olinda, para
os portos do Norte, ás 9 horas da manhã.

Foram recebidas 78 malas, sendo GO diarias
18 pelo paquete Mamão Campinas, da Eu-
ropa ás 8 horas e 45 minutos da manhã.

SECÇÃO

Movimento de malas

Foram expedidas 798 malas, sendo 156 pelo
ramal de S. Paulo, 125 pelo de Porto Novo,
234 pela linha do centro, 31 para suburbios,
152 por Campos. Cantagallo e Rio Bonito.

Foram recebidas 579 malas, sendo 97 polo
ramal do Porto Novo, 132 pelo do S. Paulo,
163 pela linea do centro, 42 pelo trem St,
145 por Campos, Cantaga.11o e Rio Bonito.

--
Thesouraria, 19 de outubro de 1895.

Venda de sellos 	 	 2:910.j0D0
Vales nacionaes emittidos 	 	 4:1378100
Vales nacionae» pagos 	  9,454170

INTENDERIA MUNICIPAL
Prefeitura do IDIstrieto

Federal
Direct)fia do Interior e Estatistica

2' SECÇÃO

Expediente de 21 de outubro de 1895
Oflicios recebidos:
Da Directoria de Hygiene, communicando

funccionarein, sem licença, os estabulos da
rua D. Feliciano, ns. 5 o 20.—A' 2s secção
para requisitar informações do agente respe-
ctivo.

Do agente do 2 1 districto do Engenho-
Novo:

Remettendo sob o n. 67 o mappa do
movimento de obras nesse districto durante a
semana fiz/da.—A' Directoria de Obras,

Solicitando a remessa de formicida., para
matar formigueiros existentes nesse distri-
to.—A' 2 soeão para informar.

Solicitando providencias para uma con-
struccÃo a que ora se procede no predio da
rua Balla Vista n. 40. — A Directoria de
Obras.

Do mesmo, COMMUlliCalld0 ter nesta data
remettido ao Dr. 1" procurador o auto la-
vrado contra Miguel Barbosa, por infracção
da postura sobre colocação de cartazes nas
paredes das ruas.—Archive-se.

Do fiscal do 3 4 districto de inflammaveis
do administrador do trapiche alfandegado
Carvalhaes, remettendo uma relação dos ge-
neros infiammaveis retirados desse trapiche
no dia 19 do corrente. — Inteirado. Archi-
ve-se.

— OffiCiO3 expedidos :
Ao agente de 20 districto do Engenho Novo

afins do ser multado Francisco da Rocha Fer-
reira por infracção do art. .1 8 do decreto
n. 101 de 21 de agosto de 1891.

Ao agente de Sant'Anna, solicitando infor-
mações sobre diversos estabulos que consta
funcciona.rem sem licença.

Ao director do hygiene e ao agente do dis-
tricto do Espirito Santo, communicando o in-
deferimento da petição de João Ricardo, pe-
dindo transferencia de local de cocheira.

Ao agente do districto da Candelaria, e ao
fiscal do 21 districto de inflamma,veis, com-
municando o indeferimento de uma petição
de Fernandes & Oliveira para um deposito da
aguardente.

Requerimentos despachados

Abertura do casas commerciaos — Azevo'o
& Comp.. Euzebio Navarro o M. Fernandos
& Carvalho. — Deferidos. A' Directoria elo
Fazenda.

Plia,rmatia — Antonio Alves Guimarães. —
Deferido de accordo com a informação. A'
Directoria do Fazenda.

Ad licionaes — Adriano Gaito & Comp. —
Deferido. A' Directoria de Fazenda.

M. Marques do Macedo & Comp.—Deferido
de accordo com a informação. A' Directoria
de Fazenda.

Continuação de negocio — Henrique do
Couto Talle — Deferido. A' Directoria de Fa-
zenda.

Fransforencia do firma e de local — João
Ricardo. — Indeferido. Communique-so ao
agente respectivo e á directoria do hygiene e
archive-se o requerimento.

Transforencia do firma e deposito de aguar-
dente — Fernandes & Oliveira. — Deferido,
excepto para licença de deposito do aguar-
dente. Communique-se ao agente o fiscal do
infiammaveis respectivos e remetta.-se o re-
querimento á. Directoria de Fazenda, para ter
conhecimento da transferencia.

Mercadores ambulantes—Bibiano José Gon-
çalves, Cicero Rodrigues de Avaliar, Cotello
Sebastião e trineis Evangelista. — Deferido.
A' Directoria de Fazenda.

Achille Becheret, A. Lebreton & Comp.,
Francisco Storino, Guia & Silva, J. M. Costa,
Justino de Andrade I3astos„I. F. Lobo, Joa-
quim Teixeira da Costa,Luiz Martins & Comp.,
Luiz Corrêa de Andrade, Alanool Ferreira. da
Silva, Manoel de Carvalho, Manoel Deocle-
ciano Pereira dos Santos, Macedo & Costa,
Maia & Ferreira, Moniz & Ribeiro, Manoel
Martins Corrêa, Manoel Ayros Cardoso, No-
gueira Souza & Comp., O. II. retzold, Pei-
xoto & ltodrigues, Symphronio de Carvalho
& Silva, Silvestre Antonio Pereira, Valentim
Vidal e W. J. Slater.—A' Directoria do Ily-
giene e Assistencia. Publica.

Israel Antonio Soares. — A' Directoria de
Obras e Viação.

José Fernandes de Carvalho e Joaquim
Canelo de Carvalho & Comp.—Ao Sr. agente
respecti vo .

José Pereira Cardoso.—Ao Sr. Leal de h-
fiainnsaveis respectivo.

Directoria da Instrucção

Expediente de 19 de cutubro de 1895

Ao Sr. I/r. director de obras e viação, re-
mettendo cópia do officio d.) inspector es-
colar do 1 districto, relativo aos csncerios
neeessarier;ã hygiene da 7, escola feminina
daquelle districto e á, segurança do editIcio
em eine funciona a mesma escola.
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Dia 21

Ao Sr. Dr. inspector escolar do 30 districto,
pedindo que devolva informado o requeri-
mento em que as adjuntas Anna Corrêa Vil-
lares Ferreira e Joanna. Ribeiro do Nasci-
mento pedem permuta das escolas onde teem
exercicio.

—Ao Sr. Dr. director de hygiene o assis-
tencia publica, pedindo designação da com-
missão medica que tem de inspeccionar o
professor primari) do 1^ grão José da Silva
Santos. que pediu 30 dias de licença, em pro-
rogação da que lho foi concedida, ptra trata-
mento de sua sande.

Directoria de Hygiene e Assistencia
Publica

Expediente de 21 de outubro de 1895

Ao Sr. Dr. prefeito, passando por cópia a
informação prestada pelo commissario de hy-
gieno auxiliar Dr. Emilio de Miranda, com o
qual esta directoria está de accordo, em refe-
rencia ao quer requer João Marques Soares,
arrendatario da estalagem n. 8 da rua dos
Caj uoiros.

—Ao Dr. director de Instrucção municipal,
dando conhecimento que o respectivo com-
missario de hyg,iene, em sen ultimo relatorio,
communicou que as salas em que funccionam
as classes da 2s escola municipal de 1^ grão,
á. rua da Floresta n. 6, são bastante claras e
ventiladas, mas não offerecem capacidade para
o numero de aluirmos que as frequentam.

—Ao director da fazenda municipal,remet-
tendo as contas, provenientes do fornecimento
do objectos para o expediente desta diroctoria,
feitos em agosto e setembro ultimos.

—Ao Sr. Dr. director de obras e viação so-
licitando expedição de ordens afim de ser
dado o declivie necessario ás sargetas da rua
Parana,desde o largo da Cancella até ao por-
tão da Quinta da Boa Vista.

—Ao commissario Dr. Pedreira de Car-
gueira declarando que as casas do ns. I, 3,
5, 7, 9, 11, 13. 15, 19, 25, 27, 29, 31, 33,
35, 37 e 39. da rua de Paraná não pissuem
caixas de descargas provocadas nas latrinas,

—Ao commissario Dr. Silva Ramos dando-
lhe conhecimento que esta directoaia indefe-
riu a petição do Antonio Manoel de Lima.

—Ao commissario Dr. Julio B andão dan-
do-lho conhecimento do auto de vistoria a que
se pro‘edeu no predio n. 19 da rua Luiz de
Camões.

— Ao commissairio Dr. Venancio Lisboa,
dando-lhe conhecimento do auto de vistoria
a que se procedeu no predio n. 16 da rua
Joaquim Silva,

OfliCiO3 recebidos:
, Do Dr. diroctor do interior o estatistica
dando conhecimento de que em data do 19 do
corrente, começou as funccionar o novo cemi-
terio municipal de [rajá, sob a direccão do ci-
dadão Luiz Macedo Machado. — Oficie-se ao
Dr. commissario respectivo.
• Do mesmo dando conhecimento do inde-
ferimento da petição do Alberto Luiz da Ro-
sa. — Dê-se conhecimento ao respectivo Dr.
commissario.

Do Dr. director de instrucção pedindo
inspecção do saudo para a professora Fran-
cisca Dias do Alvarenga Cunha. — Rometta-
se o incluso termo á directoria de instrucção
publica.

Do Dr. director de obras e viação respon-
dendo á mataria do oficio desta directoria,
de 7 do corrente relativamente ao predio
n. 17 da rua Evaristo da Veiga.— Ao Dr.
commissario da circumscripção para os de-
vidos atreitos.

Do inspector geral interino da Saude dos
Portos communicnado ter assumido o exer-
cicio do logar do inspector geral, em data de
16.— Respanda-se quo esta directoria fará
com o maior empenho tudo o que delia de-
pender para auxiliar e facilitar a sua admi-
nistração.

Do commissario Dr. Mareellino de Britto
cominunicando a visita que fizera á casa
n. 287 da rua de S. Christovão ; e bom as-

sim lha constar que em alguns açougues do
Villa Isabel, sãa abatidos parcos o carneiros
nos fundos dos mesmos.—Peçam-se providen-
cias ao Dr. prefeito contra o que denuncia o
Sr. commissario em relação á matança feita
nos açougues.

—Requisite-se vistoria, para casa n.287 da
rua de S. Christovão á directoria de obras e
vi ição,

Do commissario Dr. Rego Barros,. dando
conhecimento das providencias que tomou
com relação a um individuo fallecido de va-
riola à ladeira Lucia ri. 2.—Eiteirado, ar-
clive-se.

Do commissario Dr. Duarta Floro; re-
mettendo a esta directoria a chave da casa
n. 8 do becco de Manoel Carvalho, pelo mo-
tivo que expõe.—Archive-se.

Do commissario Dr. &lia° (10 Miranda,
dando informações sobre o terreno da rua da.
praia Formoza, onde se achavam depositados
animaes provenientes do Rio da Prata.—
Inteirado, archivese.

Do mesmo, dando informações sobre as es-
talagens ns. 36 da rua Nabuco de Freitas e
18 da rua Visconde de Sapucahy.—Declarou-
se ao Dr. commissario que fica autorisado a
proceder do accordo com a sua proposta.

Do commissario Dr. Pinheiro dos Santos,
informando sobra a mataria do oficio da
Inspectoria Geral das Obras Publicas, de 15
do corrente, relativamente aos estabulos
rua do Monto Alegre.-0fficie-se á !aspecto-
ria Geral de Obras Publicas, remettendo-se
cópia deste oficio.

Do administrador do Necroterio remettendo
contas do fornecimento feito lignite estabe-
lecimento, em julho ultimo.— A' secretaria
para os devidos atreitos.

--
Requerimentos despacludos

José Bonadia, Candido Vianna. de Mello,
Silva & Comp., Villian Reid & Comp., An-
tonio Ignacio Pontes, Papa. Rael, Joaquim
Lopes Nogueira, José Francisco de Carvalho,
Mago Bevilaqua, Ribeiro & Comp., Vicente
Cantoni, Oliveira Roxo & Comp., Leopoldo
Azevedo & Comp., A. Coelho e Souza, Sancho

Figueiredo, Carmo Lopes, Antonio Pereira
Teixeira, Luiz de Lafuenta, Adriano Cardoso
Ferreira., Ribeiro Alves & Comp., Pinto
Comp.— De accôrdo. A' directoria do inte-
rior e estatistica.

Felippe Francisco Dantas.— Seja presente
ao Ds. prefeito com o termo junto.

Joaquim Pereira e Souza.— Ao Dr. com-
missario da circumscripção.

SEÇÃO JUDICIARIA
Corte do Appellação

SESSIO DA CAMARA CIVIL EM 21 DE OUTUBRO
DE 1895

Presidencia do Sr. desembargado,- Rodri-
gues — Secretaaio, o Sr. De. Esposa

Compareceram os Srs. desembargadores
Fernandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Ri-
beiro de Almeida, Lima Santos e Gonçalves
de Carvalho.

JULGAMENTOS

Appellações commerciaes

N. 935— Appellante, D. Felicia Carolina
Accioly de Azevedo ; appellado, Antonio Por-
tella ; relator, Sr. desembargador R. de
Almeida.—Negaram provimento á appella-
ção.

N. 906— A ppellanto, Banca Rural Hypothe-
cario ; appellados, Manoel Carmo o sua mu-
lher; relatar, Sr. desembargador Lima Santos,

Deram provimento á appellação, para, re-
formando a sentença. appellada, julgar os au-
tores carecedores da acção proposta, contra
os votos dos Srs. desembargadores Lima
Santos ( relator ) e G. Cintra, que confirma-
ram a mesma sentença.

Foi designado o Sr. desembargador G. do
Carvalho para lavrar o accordão.

Appellarõ'es rireis

N. 933— Appella.nte, o conselho do tribunal
civil o criminal ; appellados, bacharel Antonio
Pinheiro Lobo do Menezes Jurumenha o sua
mulher ; relator, Sr. desembargador F. Pi-
nheiro.— Negaram provimento á appellação.

N. 999— A ppellante, o conselho do tribunal
civil e criminal ; appellados, Luiz Veiga e sua
mulher ; relator, Sr. desembargador Lima
Santos.— Idem.

N. 1.097— Appellante, o conselho do tribu-
nal civil e criminal ; appellados, Dr. Agosti-
nho Luiz da. Gama o sua mulher ; relator,
Sr. desembargador R. de Alineida.—Idem.

SESSÃO DE CÂMARAS REUNIDAS EM 21 DE OU.
TUBRO DE 1895

Peesidencia do Sr. desembargador Rodrigues
—Secretario, o Sr. Dr. Esposa

Compareceram os Srs. desembargadores
Azovedo Magalhães, Fernandes Pinheiro, Gui-
lherme Cintra, Espindola„ Ribeiro de Al-
meida, Lima Santas. Gonçalves do Carvalho,
Teixeira Coimbra, Dias Lima, Tavares ias-
tos e Miranda Ribeiro.

JULG ENTOS

Embargos de indlidade

N. 636—Ernbargante, I" appellante, Mag-
gia.rino Carlos Antonio Gondolo ; embargado,
20 appellante, Custodio Pinto de Macedo; re-
lator, Sr. desembargador G. de Carvalho.—
Desprezaram os embargos. Não tomou parto
no julgamento o Sr. desembargador Tavare3
B xstos por ser impedido.

N. Gil—Embarnnte appellante, a Compa-
nhia Ferro Carril r'Tunnol do Rio Comprido e
Laranjeiras ; embargaria appellada, a Compa-
nhia de S. Christovão ; ralator, o Sr. desem-
bargador Lima Santos.—Desprezaram os em-
bargos. Não tomaram parte no julgamento
os Srs. desembargadores Dias Lima e Tavares
Bastos por serem impedidos.

N. 669— Emba.rgante appellante, Aniceto
Pinto Monteiro ; embargada appellada

' aCompanhia Industrial do Roupas ; relator,
o Sr. desembargador G. de . .Carvallio. —
Idem.

RENDAS PUBLICAS
ALFA.NDEGA DO RIO DE JANEIRO

Rendiment o dcs dias 1 a 19
de outubro de 18Ç5 	 5.300:637$410

Idem do dia 21 (até 3 horas) 311:57N213
--------
5 842:213$829

Em igual periodo de 1894 	 6.828:183W6

RECEBEDORIA

Rendimento dos dias 1 a 1$
de outubro de 1895 	 ... 416:998$377

Idem dr) dia 21, (até 3 horas) 14:360$564

461:353$901
Em igual penedo de 1894... 1.68:312$403

lifffilá. DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

• NA CAPITAL FEDERAL,, •

It eindimento do dia 21 de
outubro de 1895 	 	 63:734579

Idem dos dias 1 a 21 	 	 907:254101

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS NA CAPITAL
FEDERAL

Arrecadação do dia 21 de
outubro de 1895.. .....	 81:533$626

Idem dos dias 1 a 21 	 	 918:439$80

I II 1 • 	 INWIMIrl
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NOTICIÁRIO
A paz — A proposito da pacificação no

Rio Orando do Sul, o Sr. Presidente da
Republica recebeu o seguinte officio

• Palacio da presidencia do estado de Minas
Geraos—Pela Secrct iria do Interior — 2 su-
ção — N. 2..16 — Ouro Preto, 18 de outubro
do 1895.

Corre•me o dever de tra.nsmittir-vos, por
•st -J meio, siou fações que, por meu interina-
dio, Ws dirige a Camara Municipal da ia-
nuaria, deste estado, pelo facto da pacifica-
ção do estado do Rio Grande do Sul.

Saude e fraternidade. — Chrispim Jacques
Rias Forte,

Pedagoglum—Ilo.!e, ás 71/2 horas da
noute, o Sr. professor Dr. J. J. Pizarro
continuará o curso gratuito de historia na-
tural no novo edificio do Pedagogium.

Correio—Esta repartição expedirá hoje
Malas p3los seguintes paquetes

Pelo Ddlattbe, para Montevidéo e Buenos-
Ayres, levando malas para Matto Grosso e
Paraguay,recebendo impressos até ás 7 horas
da manhã,cat • tas para o interior até ás 7 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior
até ás 8 idem.

Pelo Rio Grande, para portos do Sul e
Montevideo, recebendo impressos até ás 8
horas da manhã, cartas para o interior até ás
8 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até ás 9 idem.

Pelo Pampa, para o Rio Grande, Pelotas
o Porto Alegre, recebendo impressos e objetos
para registrar até á 1 hora da tarde, cartas
para o Interior até á 1 1/2 da manhã, ditas
com porte duplo até ás 2 idem.

Pelo Portugal, para Montevidéo e Buenos-
Ayres, levan to malas para Matto Grasso e
Paraguay, recebendo impressos e objectos
Para registrar até á 1 hora da tarde, cartas
para o interior até á 1 1/2, ditas com porte
duplo e para o exterior até ás 2 idem.

Pelo Realaga,para Paranaguá, Rio Grande,
Pelotas o Porto Alegre, recebendo impressos
e objectes para registrar até ás 12 horas da
cartas para o interior até ás 12 1/2, ditas
com porte duplo até á 1 idem.
• Pelo Petoife, para Trieste e Pium por Vi-
ctoria, recebendo impressos e objectos para
registar até á 1 hora da tarde, cartas para o
interior até á 1 1/2, ditas com porte duplo e
para o exterior até ás 2 idem.

Pelo Greole, para Buenos-Ayres, recebendo
impressos e objectos para registrar até ás 12
horas da manha, cartas para o exterior até á
1 hora da tarde.

Pelo Olbers, para Nova York, recebendo
impressos e objectos para registrar até á 1
bora da tarde, cartas para o exterior até ás
2 idem.

Pelo Creole Peince, para Bahia o Nova
York, recebendo impressos até ás 8 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 8 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior até
às 9 idem.

Amanhã
Pelo Nord ibaerica, para I,as Patinas, Ge-

nova e Napoles, recebendo impressos até ás
6 horas da manhã, objectos para registrar até
ás 6 horas da tarde de hoje, cartas para o
exterior até ás 7 horas da manhã.

Pelo Magdalena, para Bahia, Pernambuco
é Europa, via-Lisboa, recebendo impressos
até ás 6 horas da manhã, objectos para re-
gistrar até ás G horas da tarde de hoje, cartas
para o interior até ás 6 1/2 da manhã, ditas
com porte duplo e para o exterior até ás 7
idem.

Oldtuario—Sopultaram -se no dia 16
decorrente as seguintes pessoas fallecidas de:

Access° pernicioso—a portugueza, Maria,
3 mezes, filha de Macario Bernardo, residente
e fallecida á praia do Cajú . 3.

Beriberi—o fluibinense Dano Augusto, 29
annos, solteira, residente é fallecido no hos-
pital de Nossa Senhora da Sande.
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Bronchite generalisada—a fluminense 11i:i-
nania, filha de Carlos Pessoa da Silva, resi-
dente e fallecida á rua Visconde de Sapucally
n. 131.

Bronchite—a fluminense Salvina, 1 anno,
filha de Rosaria Maria da Conceição, residente
o fallecida á ladeira do Barroso; o fluminense
Antonio, filho do Pedro da Souza, 3 mezes,
residente o fallecido á rua dos Cajueiros
n. 26. Total, 2.

Bronclio-pnetimonia—o fluminense Can lido,
filho de Manoel Moreira, 17 inezes, residente
e fallecido á rua General Caldewell n. 28
a fluminense Maria, filha de Manoel Dias
Gonçalves, residente e fallecida á rua Paula
Almeida n. 3.

Convulsões—o fluminense Eucl ides Pereira,
1 anno, filho de Elias José Pereira, 3 me.zes,
residente e fallecido á rua da Alegria n 47 A.

Eclatnpsia infantil—o fluminense Alberto,
filho de Custo lio A. Fernandes, 8 dias, re-
sidente e fallecido á rua Piragibe n. 8.

Encephalite—o brazileiro Leoncio dos San-
tos, 30 annos, residente no Cupertino e falte-
chio na Santa Casa.

Enterite—a fiuminense Maria, filha de paes
insognitos, 1 inez, fallecida na Santa Casa.

Febre amarella—o italiano Saviald Mara-
liano, 19 annos, solteiro, residente na ilha das
Floras o fallecido no hospital de S. Sebastião.

Febre perniciosa—a allemã Guilliermina
Multar, 35 annos, casada, residente o fallecida
a rua do Senado il. 63.

Febre romittente —o fluminense Antonio
Marques da Silva, 53 annos, casado, residente
e fallecido á rua de S. Christovão n. 315;
a portugueza Rita Joaquina Soares, 52 armes,
viuva, residente o residente e fallecida no
hospital da ordem terceira da Penitencia,.

Gastro enterite—a fluminense Euridina,
filha de João Graça Marques de Souza, 40
dias, residente e fallecido á rua Torres Sobri-
nho n. 10; a fluminense Josoplia, filha de Al-
bina Maria Toras, 3 annos, residente e falte-
chia á rua Senador Pompeu n. 270 ; o flumi-
Adão, filho de Cassiana Augusta dos Santos,
5 a.nnos, residente e fallecido á rua Major
Avilo n. 10. Total, 4.

Hetnerrha,gia, cerebral—a brazileira Maria
Joaquina, 45 annos, viuva, aesidente e falle-
chia á rua Senador Eusebio n. 27e.

Lesão organica do coração—o portuguoz
Antonio José Monteiro, 68 antros, casado, re-
sidente e fallecido no hospital do Carmo.

Meningites—a fluminense Judith, filha de
José Raymundo da Silva, 6 mezes, residente
o falecida á rua do Senado 11.62; a fluminense
Francisca, filha de Arthur da Cunha Pereira
Villas Boas, residente o fa.11ecida á rua de
Sant'Anna, n. 33. Total, 2.

Miningite cerebral—a fluminense Izeitira,
filha de Mariano Cavora Vasques, 8 mezes,
residente e fallecido á praça Pinto Peixoto
n . 3 .

Palysteatoso visceral—a fluminense Carlota
Jacintlia Monteiro, 67 annos, viuva, resi•lente
e fallecida á rua de S. Pedro n. 311.

Pneumonia—a fluminense Cella, filha do
cicero Heredia do Sá, residente o allecida á
rua Elcone de Almeida n. 24.

Spino titila—a fluminense Noatnia, filha de
Mariano Souza Carvalho, 2 mezes, residente
e falleada á rua Viscpnde de Sapucally
n. 177.

Syncope cardiaca.—a bahiana, Rosalina Ma-
ria Purificação, 45 armes, casada, residente o
fallecida á rua da Prainha n. 156.

Tuberculose—a fluminense Elvira,6 annos,
filha de Maria.nna da Conceição, residente o
fillecida á rua dos Cosqueiros n. 47.
Tuberculose generalisada —o hespanhola Bal-
demoro Blaro Borba, 35 annos, casado, resi-
dente e filecido á rua da Misericordiá.
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dente á rua Job Paulo n. 7; Maria Loura
Paula, 27 annos, solteira, residente e falle-
chia á rua de Salto Christo n. 129. Total, 5.

Athrepsia—a fluminense Aula 34 dias, fi-
lha Lourenço residente o fallecida á rua dl
Ajuda n. 115.

Amollocimento cerebral—o (luminaire José
Izidoro, 50 antros, viuvo residente o fallecido
no hospital do.s Alienados.

Broncho-pneumonia—a fluminense Izaura,
O mezes, filha do José Marques, residente e
fallecida á rua da Carioca n. 106.

Delirio agudo—José Quirino Toledo, 35 an-
nos, solteiro, residente e fallecido no hospi-
tal dos Alienados.

Tuberculos misentericos — a fluminense
Herminia, 19 mezes, filha de Luiz da Silva,
residente e fallecida á rua Renard° de Vas-
conceitos n. 11.

Ulcera cancerosa—o mineiro Joviano Fir-
mino Noves, 67 a.nnos, casado, residente o tal-
tecido á rua do S. João Baptista n. 42.

Variola—a fluminense Eleosina, 1 anuo e
6 mons, filha lo Felicianna Maria da Con-
ceição, residente e fallecida á rua do Pinheiro
Il. 21, quarto n. 7.

Variola, confluente — a fluminense Maria
Paulina Conceição,1 I/2,anno,residente á rua
do Paysandir n. 5 o falleeida no hospital de
Santa Barbara; a paulista Margarida Maria
Conceição, 40 armes, solteira, residente á rua
da Misericordia n. 124 o fallecida no hospital
do Barbara; a mineira Maria Souza,23 antros,
solteira, residente na do Mendes e fallocida
do hospital do Santa Barbara; os porta-
guezcs, Albino Fernandes, 17 annos, solteiro,
residente á rua de D. Juba ri. 12 o fallecido
no hospital de Santa Barbara; José da Fon-
seca, 19 armes, solteiro, residente á rua dos
Invalides n. 86 e fallecido no hospital do San-
ta Barbava. Total, 5.

Fetos—um dito, filho de Alexandrina Ma-
ria da Conceição, residente á rua Real Gran-
deza n. 35; um dito,filho de Carolina Pereira
da Fonseca, residente e fallecido á. rua D. Jo-
sephina c. 2; um dito filho de Francisco
Frota, residente á rua Santo Antonio n. 9
um dito, filho do Julieta Dias Santos Maria,
resi lento e falecida á rua do Presidente Bar-
roso n. 11.

Va.riola ho:norrhagica—a brazileira Ju-
Data Dias dos Santas Moreira, 18 anuas, ca-
sada, residente e fallecida á rua Presidente
Barroso n. 1 1.

No numero dos sepultados eatáa incluidos
15 indigentes, cujos enterros foram gra-
tuitos.

EDITAES E AVISOS
Faculdade de Medicina da

Rio do Janeiro
IN::CRIPÇÃO PARA o CONCURSO AO LOGAR DE
. LENTE SUBSTITUTO DA 2' SECÇÃO (MATERIA

MEDICA PlIARMAVOLOGIA E ARTE DE FORMU-
LAR, CIIIMICA ANALYTICA E TOXICOLOGIA,
BOTANICA. E ZOOLOGIA MEDICAS)

De ordem do Sr. Dr. director, faz-se pu-
blico que a inscripçáo para o concurso ao lo-
gar do substituto da 2' secção continúa aberta
nesta secretaria até ao dia 29 do corrente em
que será encerrada ás 2 horas da tarde.

No acto da inseripção cada candidato de-
verá apresentar á directoria da faculdade
folha corrida no log,ar- de seu domicilio, afim
do provar que está no gozo de seus direitos
civis e politicos, seu diploma de doutor em
medicina ou a publica-fórma do mesmo, jus-
tificando a impassibilidade da apresentação
do original e poderá apresentar Umbela
quae.squer outros documentos que julgar cón-
venientes, como titules de habilitação ou pro-
vas de sorviçss prestados á sciencia e ao Es-
tado.

Sé poderá inscrever-se o candidato que ti-
ver o titulo de doutor por academia estran-
geira, si préviamento se houver habilitado
perante qualquer das faculdades de medicina

Tuberculose pulmonares—o portuguez Ma-
noel da Silva, GO annos. residente á rua Pinto
Figueiredo n. G; e nallecido na Santa Casa; o
as brazileiras a quina Maria do Castro,25 an-
nos, solteira, residente á rua de Pedro Ivo,
n. 20 o fallecida na Santa Casa ; Fatiais.,
15 mear, residente á rua do Evaristo da
Veiga n, 25 e fallecida na Santa Casa; Emitia,
Ferreira. Santos, 28 a anus, casada, resi- da Republica,
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Poderão tambem inscrever-se os estran-
geiros que faltarem correctamente o partu-
guez, ficando, porém, sujeitos á habilitação
prévia no caso de serem graduados por aca-
demias estrangeiras, salvo si tiverem sido
professores de facul lados ou escolas estrangei-
ra.s reconhecidas pelos respectivos governos,
ou si, mediante parecer da congregação, o
governo j I gal-os habilitados.

O concurso constará das seguintes provas:
1*, theses; 2, prova escripta; 3, prepara-
ção; 4, prova pratica.

As theses constarão de uma dissertação so-
bre qualquer das cadeiras da secção, cujo
ponto será escolhido pelo candidato e de
tres proposições sobra cada cadeira da soe-
ção.

Na forma do art. 82 do Coligo das Dis-
posições Communs ás Instituições do Ea-
sino Superior, promulgadas por decreto
n. 1159 de 3 de dezembro do 1892, o can-
didato que, mesmo por inativo de inolestia,
retirar-se de qualquer das provas depois de
começada ou não completar o tempo mar-
cado para a prova oral, fiará oxcluido do
concurso, e o mesmo acontecerá, na forma do
art. 87 do citado codigo, ao que no dia se-
guinte ao do encerramento da inscripção não
entregar, como determina o art. 85, a esta
secretaria cem exemplares da sua these.

Secretaria da Faculdade de Medicina do Rio
de Janeiro, 22 de outubro de 1805-Dr. Eu-
genio de Menezes.

Côrte do Appellaçfío

Faça publico que as appellações com-
merciaes n. 883, 1 . * appellantes G. Joppert
& Comp., 2' appellantes a Companhia Fa-
br!ca. de Tecidos S. Pedro de Alcan tara, ap-
paliados os mesmos e civil n. 931 appel-
la.ntes o conselho do tribunal civil e criminal
appella.doa Jose da Fonseca Barbosa o sua
mulher acham-se com dia, devendo o julga-
mento ter togar na sessão da camara civil
do dia 24 do corrente ou nas seguintes.

Secretaria da Corte de Appellação, 21 de
outubro de 1895.-0 secretario, Joaquim
Maria dos Anjos Espozel.

Asylo de Mendicidade

PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

De ordem do diretor deste asylo, se ac-
ceitain propostas em carta fechada, de hoje
até ao dia 23 do corrente mez ao meio dia,
hora em que serão abertas em presença dos
interessados, para o fornecimento dos seguin-
tes artigos:

Em pares, sapatos e chinollas de couro
branco e sola grossa.

Serão approvadas sómento as propostas
que estiverem completas, em duplicata o com
os praças de cada genero em pares, por ex
tenso e em algarismo, e os Srs. proponentes
apresentarão amostras dos artigos que pre-
tenderem fornecer, sendo todas de primeira
qualidade.

Os proponentes deverão acharse presentes
ou fazersin-so representar por seus procura-
dores, prevenindo-se que as firmas sociaes
que concorrerroin exhibirão o instrumento
do contracto da sociedade e o recibo do im-
posto pago na Intendencia. Mun!cipal rela-
tivo ao ultimo semestre vencido,. bom como
caução correspondente a 25 s/.da importan-
cia das mercadorias que pretenderem forne-
cer, tomando por base o consumo do semestre
anterior, não devendo a caução ser inferior a
100$000.

Outrosim, devendo fazer declaração ex-
pressa de sujeitarem-se a uma multa na
importancia da caução do que trata o a.rt.10,
§ 20 das instrucções que baixaram com o
aviso do 7 do outubro de 1889, no caso de
não comparecerem para assignar os contra-
atos no prazo que for notificado pelo Diario
Official, hem como as cauções feitas só serão
levantadas 'depois de apresentalas as contas
dos fornecimentos do primeiro mez.

_Rio do Janeiro, 17 de outubro de 1895.-
O escripturario, Joao Moeda de Miranda. (.

Thesouro Federal

COBRANÇA EXECUTIVA DA MULTA E IMNSTO DO
FUMO

Pelo director do Contencioso do Thesouro
Federal, faz-se publico que brevemente tem
de ser enviadas ao Juiz Seccional certidões
para a cobrança executiva da imposto do
fumo e das multas por infracção do respectivo
regulamento, relativamente aos exercicios de
1893 e 1894.

São pois convidados 03 contribuintes que
não se acham quites a comparecer na mesma
d I rectoria, no prazo de 8 dias, afim de satis-
fazerem amigavelmente seus debitos.

Directoria do Contencioso do Thesouro
Federal, 21 de outubro de 1895.-0 sub-dire-
ctor.-Carlos Augusto Naglor.

Alfandega do Rio do Janeiro

EDITAL DE PRAÇA N. 37 (1° MESA)

Pela inspectoria tia Alfa.ndega do Rio de
Janeiro se faz publico, que, no armazem de
consumo, no dia 25 de outubro, ao meio dia,
se hão de arrematar, livres de direitos, as
mercadorias seguintes

Lote unico (apprelionsão).
Um escale' com dons remos já usados (acha-

se atracado á doca).
Alfandega do Rio de Janeiro, 21 de outubro

de 1895.- O inspector, H. Alonso Baptista
Franco.

--

Alrandoga do Rio de Janeiro

EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS

Pela inspectoria desta alfandega, se faz
publico que, se achando as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionados, no
caso de serem arrematadas para consumo, os
SOUS donos ou consignatarios deverão despa-
chal-as o retiral-as no prazo de 30 dias, sob
pena de, findo este, serem vendidas por sua
conta nos termos do tit. 5" cap. 50 da Conso-
lidaçao das Leis das Alfandegas sem que lhes
fique o direito de al!egar contra os effeitos
desta venda.

Armazem n. 12 •
Marca MB : 3 caixas n. 277, 282 e 295,

vindas do Hamburgo, no vapor ellemão Ra-
parica, descarregadas em 4 de março de 1893.
Consignadas á ordem.

A mesma marca : 2 ditas fls. 288 e 289, da
mesma procedencia, vapor e descarga. Idem.

Marca MS&C-LR : 2 ditas ns. 2 e 3, vin-
das do Ha.vre, no vapor francez Paranaguá,
desmrregadas em 2 do mesmo mez e anno.
Consignadas a M. Sobrinho & Comp.

Marca AF&C ; 2 ditas ns. 675 e 683, vindas
de Liverpool, no vapor inglez Biela, descar-
regadas em 19 do dito mez e anno. Consi-
gnadas a Abreu Ferreira & Comp.

Marra ICEI : 3 ditas 113. 64, 62 e 65, da
mesma procedencia e vapor, descarregadas
em 14 do dito mez o anuo. Consignadas a
Wiben.

A mesma marca : 2 ditas ne. 1 e 63, da
mesma procedencia, vapor e descarga. Idem.

Marca AF&C : 5 ditas ns. 682, 679 o 680,
da mesma procedencia, vapor e descarga.
Consignada a Abreu Ferreira & Comp.

Marca AFC: 4 ditas; ns. 679, 631 677, 676,
da mesma procedendo., vapor e descarrega-
das em 15 do dito inez o anuo. Idem.

Marca PIR: 2 ditas; ns. 301 e 303, vindas
do 'Lavre, no vapos francez Campana, descar-
regadas em 18 do mesmo inez e anno. Con-
signadas a Purisot & Rutilar.

Marca AF-91: 1 dita; n. 3063, da mesma
procedencia., vapor o descarga. Consignada
a Abreu Ft3PrOil'a S; Comp.

Marca MBSNIC: 1 dita; n. 1061, da mesma
procedenda e vapor, descarregada em 21 do
dito mez e anuo. Consignada a Ordem.

Marca CPF: 1 dita; n. 188 1 sla mesma pro-
cadencia, vapor o descarga. Consigna la
Cumbeiro & Comp.

Mama AFR e liAM: 1 dita; ir. 11, vinda
de Bordeaux, nó vapor francez La Plata des-
carregada em 28 do mesmo ma e anuo. Con-
signada a Ordem.

Alfandega, 21(10 outubro de 1893. Pelo ia
spoctor, Francisco Manoel FernandeS.

Conselho Illeonomieo do Ar-
senal de Alarinlia da Capital
Federal

CONCURRENCIA

Grupos 7, 8, 9, 10 e 11

(Illuminação e lubrificação, ferro e outros me-
taes, madeiras, carvão, massame, etc.

De ordem do Sr. contra-almirante, inspec-
tor deste arsenal, presidente do conselho eco-
nomico,faço publico guria:to dia 30 do corren-
te, ás 11 horas da manha, serão recebidas e
abertIs nesta secretaria, onde para esse fim
se deve reunir o cita.lo conselho, propostas
para o fornecimento ao referido arsenal, du-
rante o exercido do 18913, dos artigos con-
stantes dos grupos acima mencionados.

Os concurrentes devem satisfazer todas as
exigencias do titulo VI, capitulo unico, art.
1764o regulamento annexo ao decreto n. 745,
de 12 de setembro do 1800, a saber:

<Art. 176. São deveres do proponente:
§ 1 0, encher com preços par extenso o em

algarismo a proposta impressa que lhe será
fornecida pelo secretario do arsenal, a qual
datará e assignará para ser apresentada ao c
onselho economico ;

§ 20, entregar pessoalmente ou por seus le-
gitirnos representantes, directamente ao con-
selho econamico, no togar, dia o hora annun-
eiados, não só as Suas propostas como as
amostras correspondentes ;

§ 3", exhibir no acto da entrega da pro-
posta, além da certidão do respectivo can-)
tracto social, quando_ não fiSr firma indivi-
dual, os documentos que provem ser nego-
ciante matriculado o haver pago o im-
posto de casa commercial relativo ao ultimo
semestre.

Esses dosumentos lho serão reetituidos
antes de proceder-se ftleitura das respectivas
propostas.

§ 4'São dispensados da apresentação da ma-
tricula na Junta Conunercial, as fabricas e
estabelecimentos industriaes da Republica e
terão estes e a.quellas a preforoncia sobro os
outros concurrentes, em igualdade de con-
dições e circumstanalas doválamente pro-
vadas. »

Ficam outrosim, prevenidos de que nenhu-
ma proposta será tomada em consideração
sem que venha acompanhada das respectivas
amostras, e que os contractos celebrados com
o arsenal servirão tombem para o suppri-
mento do Commissariado Geral da Armada,
sem alteração alguma de preços.

Para mais esclarecimentos, dirijam-se a
esta repartição.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha da Capital Federal, 18 do outubro
de 1893. - O secretario, Ettgenio evadido da
Silveira Rodrigues.	 .)

Laborai orlo do Camplatho
No dia 24 do corrente a 1 hora da tarde,

serão vendidos em hasta publica dons muares
pertencentes a este laboratorio que se acham
imprestaveis para o serviço.

Rio de Janeiro, 12 do outubro de 1895.
O secretario, Rangel de Vasconeellos.

Intendencia da autcwrtt
COUROS E ARTIGOS PARA LUZES

O conselho de compras desta repartição
recebe propostas no dia 25 do corrente meZ.
até ás 12horas da manhã, para o fornecimento
daquelles artigoa durante o primeiro so-
sa catre do anuo vindouro.

(•
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As pessoas que pretenderem contractar
esses fornecimentos queiram procurar os re-
spectivos impressos na secretaria desta Inten-
dencia, onde deverão previamente apresentar
suas habilitações, na fôrma do regulamento o
mais ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem ra-
zuras e assignadas pelos proprios propo-
nentes, que deverão comparecer ou faze-
rem-se representar cotnpetentemente na °o-
casião da sessão, e ter muito em vista as dis-
disposições do art. 64 do dito regulamento,
devendo, nas referidas propostas, fazer a de-
claração de sujeitarem-se a multa de 5 04,
caso se recusem a assignar o respectivo con-
tracto.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 4895.-0
secretario, A. B. da Costa Aguiar. 	 (•

Intendencia da Guerra
TINTAS E DROGAS

O conselho de compras desta repartição
recebo propostas no dia 22 do corrente,
até ás 12 horas da, manhã, para o forneci-
montados artigos acima mencionados, durante
o primeiro semestre do'anno vindouro.

As pessoas 'que pretenderem contractar
esses fornecimentos.. queiram procurar os
respectivos impressos na secretaria desta
intendencia, onde de serão previamente apre-
sentar suas habilitações, na forma do regula-
mento o mais ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, eseriptas com tinta preta, sem
razuras e assignadas pelos proprios propo-
nentes, que deverão comparecer ou fazer-se
representar competentemente na occasião da
sessão, o ter muito em vista as disposições do
art. 64 do dito regulamento, devendo nas
referidas propostas fazer a declaração do se
sujeitarem á multa de 5 0/0 ; caso se recusa-
rem a a,ssignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1895.—
O secretario, A. B. da Costa Aguiar. 	 (•

E. de Ferro Central do nrazil
CONCUItRECIA PARA O FORNECIMENTO DE CEM MIL

TONELADAS DE CARVÃO DE PEDRA PARA O
CONSUMO DA ESTRADA.

De ordem da directoria e em virtude da
autorisação constante do aviso n. 176 de 17
do corrente do Ministerio dos Negocies da
Industria Viação o Obras Publicas, se faz
publico que do dia 3 0 de novembro proximo
futuro á 1 hora da tarde, receber-se-hão pro-
postas para o fornecimento de cem mil tone-
ladas de carrão de pedra de PI qualidade
para consumo da estrada durante o anno
proximo futuro.

0earvão pode ser de Cardiff, ou de outras
procedencias uma vez que satisfaça as con-
dições exioidas.

Os proponentes deverão apresentar se nesta
repartição no dia e hora acima indicados,tra-
zondo as propostas fechadas, escriptas com
tinta preta, devidamente sella.das, datadas e
e assignadas, as quaes serão abertas e lidas
om suas presenças.

'Cada proposta será acompanhada do recibo
de depasito, coito caução, da quantia de deus
contos de reis (2:000$000), previamente feito
na thesouraria da estrada, caução esta que
reverterá n para seus cofres, si, preferida
sua proposta o proponente recusar se a assi-
!suar o respectivo contracto.

Esta caução será restituida ao proponente
cuja proposta for aceita para, ssr substituida
por uma outra de cincoenta contos de reis
que servirá para garantir a execução do
contracto.	 • •

st caução em dinheiro não perceberá juros
e quando em apolices serão alias recebidas
B.O par.

A concurrencia versará sobre o preço liqui-
do em moeda estrangeira por tonelada in-
gleza do 1.015 kilogrammas de carvão entre-
gue no caos ou junto á ponto da estação
maritima da Gambôa sem qualquer despem
OU Onus para a estrada.

Os proponentes deverão indicar nas pro-
postas a mina de que for 'extraindo o carvão
e apresentar na estrada dentro do prazo do
oito dias a contar do da concurrencia uma
amostra do mesmo, em quantidade suficiente
para ser submettida a analyse cliimica ; não
sendo acceita a proposta cujo carvão não for
julgado de primeira qualidade, contiver mais
de 4 V. de cinzas, 9/10 °/,, de enxofre e seu
poder calorifico for inferior a 8.100 calorias
por granimas pelo calorimetro Thompson.

O carvão deve ser entregue em grandes
pedaços, não sendo admittido mais de 12 0/„
de um volume inferior a 0 ,0 ,0005 (30 polle-
gadas cubicas proximamente).

O fornecimento será de oito mil toneladas
no minimo em cada mez, podendo ser au-
gmentado si assim convier ao serviço da
estrada.

Si a estrada por falta de fornecimento
tiver de comprar carvão no mercado por
preço superior ao centrado, correrá por
conta do contratante a diferença de preço.

O pagamento será feito mensalmente, de-
pois de recebido o carvão, verificado o seu
peso e qualidade.

As transgressões no cumprimento das clau-
sulas de centrado serão puni d as com multas
que serão fixadas no contracto ; si, porém,
resultarem dificuldades para o serviço da
estrada, poderá ser o contracto rescindido
com perda da caução que para este efeito
será integrada sempre que for desfalcada
pela applicação das multas.

As base para o contracto acham-se nesta
secretaria á disposição dos concurrentes.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brasil, 19 de outubro de 1805.—O secretario,
Manoel Fernandes Figueira.

E. do Ferro Central do Ilrazil
CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE

MATERIAL FIXO

De ordem da directoria faço publico que,fica
prorogado para o dia 12 do proximo mez
de novembro o prazo para a concurrencia an-
nunciada por edital de 5 do corrente ; rece-
bendo n quelle dia ás 11 horas da manhã
propostas para o mesmo material fixo a
saber :

Typo A, bitola de 10,60

15 cruzamentos completos com corações 1/5
30	 s.	 »	 »	 »	 1/8
40	 »	 s.	 2.	 >>	 1 ! 1 0

Typo B, bitola de 1%60
-2.000 talas de juncção.
25.000 chapas do apoio.
50.000 grampos.
100.000 tirefonds.
10 cruzamentos completos com corações 1/10
50 pares de agulhas singelas.
10 ditos de agulhas duplas.
15 corações de 1/5 com contra trilhos.
25 ditos de 1/8 ideia idem.
35 ditos de 1/10 idem idem.
10 ditos de 1/50 idem idem.
03 desenhos, as especificações e as condições

para o contracto acham-se na sala da directo-
ria á disposicão dos concurrentes.

Os concurrentes deverão apresentar-se nesta
repartição,á hora acima indica.da,trazendo as
propostas fechadas, oscriptas com tinta preta,
devidamente selladas, datadas o com a indi-
cação das respectivas moradas' e' deverão
exhibir na occasião o recibo de caução do
200.3 feita previamente na thesouraria desta
estrada para garantir a assignatura do con-
tracto.

O proponente acceito deverá assignar o
respectivo contracto dentro do prazo de oito
dias contados da data da communicação que
lhe for dirigida pela secretaria; caso não o
faça serão consideradas prejudicadas a pro-
posta e a caução acima mencionada, que
reverterá para o cofre desta estrada.

A concurrencia versará sobre os preços,
idoneidade de fornecedor e dos fabricantes e o
prazia do fornecimento.

As propostas serão abertas e lidas em pre-
sença dos interessados.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, Capital Federal da Republica dos Es-
tados Unidos do Brasil, 21 de outubro de
1803.—O secretario, Manuel Fernandes Fi-
gueira.	 (.

Corpo do llombeiros
Da ordem do cidadão coranel c smmandano

aço publica que na secretaria deste corp
ocebs m-se no dia 2?. do corrente, ás 11 hora
o (lia propostas, em carta fechada, para o 3
ornecimentos de 600 gravatas de seda preta
600 camisas (13 flatiella., 400 calças e 40t•
blusas de brim pardo, 400 camisas de morim,
700 pares de botinas o 10) capacetes, tudo
igual as amestras existentes na secretaria
deste corpo, onde informa-se acerca das con-
dições do fornecimento, nos dias uteis, das
10 horas da manhã ás 2 da tarde.

Por occasião da apresentação das propostas
cada proponente fará um deposito de 10a$ na
secretaria do corpo para garantia da assigna-
tura de seu contracto, e depois deste assi-
gnado,dará a caução do 10 s/s da importancia.
de seu fornecimento.

Outrossim, o fornecedor que for preferido
em concurrencia fica obrigado a augmentar
ao numero de seu fosrecimento, mais uma
peça de fardamento, cesto amostra, em cada
uma das entradas que fizer, para em globo
ser escolhida utna das poças pela commissão
examinadora, afim de ser esta desmanchada,
cortada, e inutilisada para a rigorosa fisca-
lisação da materia prima e boa confecção,
afim de evitar-se que o couro soja substi-
auido clandestinamente pelo papelão e outros
trti feios.

Capital Federal, 15 de outubro de 1895. —
Henrique Eugenio Dias Severino,capitão secre-
tario.

Prefeitura do District()
Federal

DIRECTORIA DE FAZENDA

Pagam-se hoje as seguintes folhas:
Professores do 20 grão e professores ad li-

dos.
2 4 sessão de Fazenda Municipal, 22 de

outubro de 1893.— O 20 escripturario, Lau-
rentino de Azevedo Nascimento.

SUB DIRECTORIA DO PATRIMONIO

8' secçao

De ordem do director de Fazenda. faço pn-
hlico parahconhecimento dos interessados que
Manoel Luiz Candido da Silva Leal requereu
titulo de aforramento do terreno á rua Pa-
ranaguá junto ao n. 5, que allega ser devo-
luto por isso convido a todos aquelles que
forem contrarios a essa pretenção a apresen-
tarem-se nesta repartição no prazo de 30 dias,
com documentos que provem seus direitos,
findo o qual, a nenhuma reclamação se at-
tenderà; resolvendo - se como for de direito.

Sub Directoria do Patrimonio, 8. secção, 15
de outubro de 1895.— O chefe da secção,
Arthur Alfredo Rensbary.	 (•

SUB-DIRECTORIA. DO PATRINIONIO

secçao

De ordem do director interino de fazenda,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que João da Silva Boa requereu titulo
de aforamento de terreno de accrescido e os
accrescidos de accrescidos, na extensão do
132 metros, correspondentes ao de marinhas á,
rua da Saude n. 178, antigo 158. De accordo
com o decreto n. 4.105, de 22, de fevereiro de
1868, convido a tolos aquelles que forem
contraries a esta preterição a apresentarem-
se nesta repartição no prazo de 30 dias, com
documentos que provem seus direitos, findo
o qual a nenhuma reclamação se attenderá,
resolvendo • se como for de direito.

Rio do Janeiro, 19 de outubro de 1895. —
O chefe de secção, Leal da Cunha,
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Prefeitura do District()
Federal

AFERIÇÃO

De ordem do cidadão director de fazenda
da Prefeitura do Districto Federe', previne-se
aos interessados que o prazo para aferição e
revistas de pesos, me lidas e balanças das
casas c,ommerciaes das fraguezias de Santa
Cruz, Campo Grana°, Guaratiba,Jacarépacrua
e das ilhas do Governador e Paquetá começou
a 1 o termina no dia 31 do corrente, incor-
rendo na multa da respectiva postura aquelles,
que deixareinde se apresentar no prazo indi-
cado para satisfação daquella exigencia da
lei.

Sub-Directoria de Rendas, 5 , secção, 1 de
outubro do 1895.— Pelo sub-director, o chefe
Antonio Trovai).	 (.

--
DIRECTORIA DE FAZENDA

De ordem do Sr. director, faço publico, para
conhecimento dos interessados, que, estando a
se proceder á cobrança á bocca do cofre do
imposto predial correspondente ao 2 semes-
tre do exercicio de 1895, o expediente para
este serviço, á começar do 21 até 31 do cor-
rente mez, terá loga.r das 10 horas da manhã
ás 3 horas da tarde, e como não haja proro-
gaçã. o de prazo, o c)lletado que não satisfizer
seu debito até o dia 31 incorrerá na multa
estipulada em lei.

Tendo-se finalisado o prazo para as recla-
mações sobre o lançamento predial para o
exercicio de 1896, só serão atte s aidos até o
dia 31 do corrente as reclataasSies com exi-
gencias já existentes na repartição.

4° secção da sub-directoria de rondas, 19
de outubro de 1895.-0 choro, Alberto Au-
gusto Fernandes.

DIRECTORIA DE FAZENDA

De ordem do Sr. diroctor,faço publico,para
conhecimento dos interessaios, que se acha
encerrado o lançamento do imposto predial,
para o exercicio de 1896; as reclamações serão
attendidas até ao dia 19 do corrente, e todas
as que entrarem depois desto prazo não serão
tomadas em consideração.

As reclamações recebidas o que teem exi-
gencia só serão ouvidas até o dia 31 do cor-
rente.

4a secção, 11 de outubro de 1895.-0 chefe,
Alberto Augusto Fernandes.	 ('

--
DIRECTORIA DE FAZENDA

De ordem do Sr. director, faço publico,para
conhecimento dos interessados, que desde o
dia 1 até 31 do vigente, improrogavel, está
se procedendo á cobrança,á bocca do cofre, do
imposto predial, correspondente ao 2 , se-
mestre do exercicio de 1895 ; do dia 1 de
novembro em doante a cobrança será feita
com a competente multa.

secção, 11 de outubro de 1895.—O
chefe, Alberto Augusto Fernandes.	 ('

1 t a Pretoria
O Dr. José Mauricio de Torres Tempo-

ral, juiz da 14 a Fretoria do Districto Fe-
deral, etc.

Faço saber aos que o presente edital virem,
que ajunta qualificaslora de jurados e vogaes
desta pretoria, composta do mesmo juiz como
presidente, os delegados da 2a e 6' circums-
cripções suburbanas, capitão Tiburcio Joá
da Silva e Alfredo Boyd, e o Dr. Luiz Gue-
des do Moraes Sarmonto Junior, sexto adjun-
to dos promotores, reunidos na sala das au-
diencias desta pretoria, do conformidade com
os arts. 41 e 45 § 1' da lei n. 1030, de 14 de
novembro do 1890, procedeu-se ao alista-
mento dos cidadãos que toem de servir de
jurados e vogaes, nas sossões do jury o das
juntas correecionaes no anno vindouro de
1896, cujos nomes são os seguintes : Antonio
Joaquim il/ Souza, Antonio Augusto Malhei-
ros, Antonio Fernandes Marinho, Alfredo
Boyd, Adopho Pereira da Moita, Antonio
Henriques de Mello, Alberto Peixoto de
sazevoclo, Antonio Fornandes , Fortes,: An-

tonio Luiz de Magalhães, Antonio Ezequio
de Novaes Machado, Antonio Carvalho do
Oliveira, Antonio José Vinda, Antonio de
Oliveira Martins, Antonio José Pereira Bas-
tos, Augusto Costa Almeida Barreto, Augus-
to Monteiro de Farias, Antonio Almeida Amo-
rim. Agenor Amorico da Silva, Achilles Ar-
nand Coutinho, Albano da. Ressurreição
Reis, Albino Peixoto da Silva, Silva Grey,
Albano Rayinundolla Fonseca Marques, An-
tonio Martins do Val Porto, Antonio Telles
de Alinoida Barboza, Antonio Emilio Vaz
Lobo (coronel) Antonio José Pereiro, Antonio
dos Reis Filho, Augusto Ferreira Fraga, An-
tonio de Castro Teixeira, Antonio José dos
Santos, Antonio Figueira de Ornellas, Anto-
nio Ferreira da Costa Junior, Belmiro
Silva Brum, Bento José de Souza, Boato Car-
valho do Oliveira, Bernardino José de Quei-
roz, Bernabé José da Paixão, Balbino Joaquim
Ribeiro, Claudio Francisco da Silva, Conrado
Corrêa Barboza, Carlos de Antas Rangel de
Vasconcellos, (coronel) Carlos do Antas Ran-
gel de Vasconcellos Junior, Carlos Barretto
da Cunha, Claudio Alves da Silva, Carlos
José de Azevedo Magalhães, Christian° Telles
Barboza, Candido Luiz Corrêa, Camillo
Silva Ferreira, Domingos Pereira da Silva
Domingos da Fonseca o Souza, Ernesto Jarm;
Campaz, Eduardo Antonio Rangel, Evaristo
Athaysie Moncorvo, Eliziario de Souza Vieira,
Francisco José Lobo Junior, Francisco Telles
de Atinei la Barboza, Felizardo Pereira de No-
vae s , Felippe Santiago de Oliveira, Francisco
Pinto da Fonssca Telles, (barão da Taquaral
Francisco Pereira Rangel, Francisco José
dos Passos, Francisco das Chagas Pereira
de Olivoira, Francisco de Almeida Cardo-
zo, Francisco Barboza dos Santos, Fran-
cisco Justino de Almeida, Francisco Pinto
de Azevedo, Francisco Borges Lourenço,
Francisco Ferreira da Costa, Gabriel Ferreira
da Cruz, Gencia.no da Rosa Gulorro, Guilher-
me Arna.ud Coutinho, Godofredo Augusto
de Mendonça, Guilherme José Vicente, Hen-
que Durães Pacheco, Honorio Rodrigues da
Silva Grey, Honorato José Agostinho, lrinêo
Thomaz de Aquino, José Felippo da Gama,
José Manoel do Novaes Machado, João Lopes
Fragozo,José Victorino do Barros, José Maria
dos Anjos Espozel, (general) Joaquim da Silva
Gomes, (Dra„Ioão Pedro Reggozzi, João
Baptista Regazzi, José Durães Pacheco,
João Manoel Machado Sobrinho, Joõo Luiz
Pereira Mattozo, Joaquim Augusto Teixeira
Nunes, Joaquim Gonçalves de Andrade,
Joaquim Bastos da Souza Coutinho, Jovini ano
Romero, (Dr.) Jose Goulart de Oliveira,
JOSO de Moraes o Silva, João Garcia Fialho,
João da Silva Alves, João Francisco Gray,
João Caetano Menezes, Joaquim Gonçalves
Fernandes Pires, João Telles de Almeida Bar-
boza., João Rodrigues da Silva, Jeronymo
Rodriattes da Fonseca, Joaquim do Mello
Loureiro, José Pereira Gomes do Oliveira,
Jos Ribeiro da Silva, Jacintho de Oliveira
Mattos, Jeronymo Pereira Bastos, João José
de São Paulo Agular,João da Silva Montellar,
João da Silva Ferreira, José Figueira de
Ornellas, João Thomaz da Silva, Joaquim
Candido faunes, Jeronymo Francisco dos San-
tos, João José Roque, João Pedro alijoulli,
Januario José de Faria, João Simas Mesquita,
João dos Santos Barboza, João das Chagas,
Luiz da Silva Amaral Luiz Lopes Fra,goze,
Luiz Ferreira Braga, Luiz Carneiro de Sá,
Lino dos Santos Rangel, Manoel Gomes da
Silveira Machado, Manoel Stosimbacic, Mo-
reira, Manoel Dias Carneiro. afarcolino de
'z onza Pinto, Manoel IIonorato Peixoto de
Azevedo, Manoel Martins Viella, Manoel
Pereira Rangel, Manoel Gomes Baptista, Ma-
noel Theodoro de Mello, Ocalviano José da
Cunha, Olyinpio Pereira do Novaes, Processo
Martiniano de Andrade Itoza, Pedro Macario
Domingues, Rodolpho Arthur da Cunha, Ro-
berto Frederico da Cunha, Rodolpho Durães
Pacheco, Romão da Silva Alves. Samuel da
Silva Gray, Sizinando da Silva Ramos, Tito
Eleuterio da Silva, Victor Francisco Mal'
melo do Alcantara. E para que possam os
cidadãos alistados reclamar sua inclusão
ou exclusão, no prazo de oito dias, a cantar
da publicação deste, na forma 5 2' do art. 441

da lei citada, mandei lavrar o prezento edital
que será affixado á porta da pretora e pu-
blicado no Diaria Officio!. Dado e passado
nesta decima quarta protoria do District°
Federal, 19 dias do mez de outubro de 1895.
Eu, Lino Alves da Fonseca, escrivão, o escre-
vi.—Josd Mauricio de T. Temporal.

11:4 1 Pretoria

O D. João Boarque de Lima, juiz da 151
Pretoria do District° Federal.

Faço saber aos que o presente edital virem o
della tiverem conhecimento que a junta qua-
litica,lora de juradas e vogaes desta pretoria,
reunida na sala das audiencias desta preto-
ria, do conformidade com os arts. 41 e 45
§ 1° da lei n. 1030, de 14 do novembro do
1890, procedeu ao alistamento dos cadadãos
que toem do servir de jurados o vogaes nas
sessões do jury e das juntas correccionaes no
anno de 1896, cujos nomes são os seguintes:
Antonio José de Araujo, Santa Cruz.
Antonio Manoel da Costa, idem.
Antonio Maria Salgado, idem.
Antonio Condo do Pontes, idem.
Dr. Celestino do Nascimento Silva, idem.
Candido Ba.s:lio Cardoso Pires, idem.
Candido Justino da Silva Machado, idem.
Francisco Baptista da Silva, idem.
Ignacio da Silva Amaral, idem.
José Bernardino Fernandes, idem.
Joaquim Henrique do Castro, idem.
José Gonçalves Gomes Vianna, idem.
José do Mattos Teixeira, idem.
Manool Cardoso de Carvalho, idem.
João Telles de Menezes, idem.
Antonio Gomes da Silva, idem.
Ernesto do Albuquerque, idem.
José Benicio do Azevedo, idem.
João Alvaro da Silva, idem.
Alfredo Manso Sayão, idem.
Joaquim Alves Antunes, idem.
Constancio José Soarcs, idem.
José dos Santos l'imentel, idem.
Ilde,fonso José Corrêa, idem.
Sdverio Moia, idem.
José Pereira Itainalho, idem.
Arthur Barbosa de Moraes, idem.
Valentim Ribeiro de Faria, idem.
João Carlos da Silva Couto, idem.
Vicente José Gomes, idem.
Agostinho Coelho da Silva, Caio Grande.
Antonio da Cruz Mattoso, idem.
Amorico Augusto de Azevedo Ballo, idem.
Antonio Jose do Oliveira, idem.
Augusto Vasconcellos. ( Dr. ), idem.
Augusto da Silva Gomes, idem.
Candido da Costa Magalhães, idem.
Francisco José Pereira da Silva, idem.
Gregorio de Castro Vasconcelloa ( tenente )

idem.
Henrique Teixeira Alves, idem.
João Antunes Ferraz. idem.
João da Costa Nunes, idem,
João Xavier da Costa Ramos, idem.
Luiz José Teixeira de Carvalho, idem.
Olympio Jorge Rangel, idem.
Sebastião Vieira de Souza, idem.
Antonio Carlos de Paiva Junior, idem.
José lio triques Quinhões, idem.
Joaquim Clemente Marques, idem.
Virgolino da Silva Alves, idem.
Antonio Teixeira de Araujo, idem.
Antonio José Osorio. ( Dr. ), idem.
Carias Augusto Rodrigues Martins, idem.
Francisco José de Moraes, idem.
Illefonso Barboza, Nein.
José alariaalendes, idem.
José Joaquim de Azevedo, idem.
José Egydio do Mottrasidem.
José da Costa Ferreira Junior, idem.
Luiz Bastos Guimaraas, idem.
Raul Capello 13a,rroso,(Dr) Guratiba.
João Antunas Alves idem.
Raphael Antonio Gil, i lem.
Augusto José Ribeiro, idem.
Manoel Ribeiro de Souza, idem,
Vicente Ribeiro Alves, idem.
Alfonso dos Sanios Rangel, idem..
Manoel Leonardo Pereira, idem,
Joaquim IseonaNlo Pereira, ¡saem.
Ninaala i llS A MEI Pinta dec.'souza, idem..	 .
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João de Souza Figueira, idem.
Manoel do Oliveira Figueira, idem.
Ricardo Texeira de Carvalho, ideai.
José Martiniano Soares, ideia.
José Pinto da Motta. idem.
Eduardo Nunes da Silva, idem.
Silvino José Rodrigues, idom.
Antonio Marques de Oliveira Grillo,
Carolino do Azeredo Rangel, idem.
Eleutherio Antonio Francisco da Silva, i tem.
Josino José da Silva, idem.
Rutin() Antonio da Silva, idem.
Luiz Paes Ferreira, idem.
Candido José Thomaz, idem.
José Alves Teixeira, idem.
Antonio Alves Castilho, idem.
Condido José Vieira, idem.
José	 Macedo Paes, idem.
José Miguel da Fonseca Sodró, idem.
Sebastião Cesario de Gusmã ) Mitoh do, idem.

E para que possam os cidadãos alistados
reclamar sua inclusão ou exclusão no
prazo de oito dias a contar da publicação
deste, na forma do § 3' dos arts. 4 e 5, da lei
citada, mandou o Dr. Pretor lavrar editaes
que serão affixados na porta da, preteria e
publicados no Diario Official. Dado e passad )
nesta 15' pretoria do District° Federal, aos
8 de ontubro de 1895. Eu, Jorge Gonçalves
de Pinho, escrivão, escaevi.— Tolo Buar-
que de Lima .—Lui;	 Sampaio
Jorge Estrdla. —Capitão Honorio dos Santos
Piaientel

AGENCIA DO DISTRICT° DO E z PIRITO SANTO

Faço publico, do erdem do cidadão agente
do districto da freguezia do Espirito Santo,
que o escriptorio da agencia foi transferido da
rua (In Machado Coelho n. 78 para a casa da
rua de D. Minervina n. 19.

Capital Fed Irai, 20 de outubro de 1895.-
O escrivão, Mauod	 ViJim da Silva Mello.

--
EDITAES

De justificação aos accionislas da Companhia
de Paneamento do Rio de Jadeiro abaixo
descriptos para, dentro do prazo dc uni nICZ.,
que correrá da primeira publicallo deste,
satisfazerem as respectivas entradas que
devem ser correspondentes tis suas acções,
sob as penas da lei
O Dr. Caetano Pinto do Miranda Montene-

gro, juiz da cansara commercia.1 do Tribunal
Civil e Criminal da Capital Federal, etc.

Faz sabor aos que o presente edital virem
que, por parte da Companhia de Saneamento
do Rio de Janeiro e irai virtude de distribui-
ção do presidente desta camara commercial
foi apresentada a petição do teor seguinte:
Exm. Sr. presidente da cansara commercial
—Diz a Companhia Saneamento do Rio do
Janeiro, constituida em 4 do junho do 1839,
representada por seu director presidente
abaixo assignado, que, tendo sido pelas refor-
mas dos estatutos approvados nas aasembiáls
extraordinarias de 1(10 agosto de 1889,6 de ou-
tubro de 18900 17 de dezembro de 1802, cujas
actos foram mlevidamnento publicadas na forma
da lei, elevado o capital social al0.0d0:000$ e
sendo, no art. G' dos mesmos estatutos (doc. .
n.1) determinada, a fórina parque o pagamon-
to das prestaoões se deveria realisar havendo
diversos accionistas incoraido nas penas de
commisso, previsto no art. 9 dos estatutos
por terem deixado de sat'sfazne nos prazos
determinados as 2', 3 3 , 4', 5° e 6' entradas
de capital de suas acções chamadas om fe-
vereiro, março e setembro de 1891, janeiro
de 1893 e agosto de 1895, apuar dos convites
e prorogações do ~os feitos por annuncios
DO3jornaes e cartas enviadas pelo correio, o
tendo finalmente a assembléa geral de 4 de
julho do corrente anuo, cuja acta roi publi-
cada no Diario Official de 26 de ¡libo deste
armo (doe. n. 2 e 3) resolvido conceder ainda
um ultimo prazo prazo de 30 dias para es
accionistas retardario; satisfazerem, sol) pena
do processo do commisso, as suas entradas
do capital ao que 03 referido; accionistas
deixaram tombam de atteadoe. Requer

• portanto em cumprimento da resolinio
da dita assembl4a, geral, que se digne de-
signar o juiz perante quem correm os termos
do processo, o que feito, por esse seja orde-
nado de conformidade com o decreto n. 431,
de 4 de julho de 1891, art. 33 e 31.a notifi-
cação dos accionistas constantes da rotação
junta (doc. 4 ), para, no prazo de 3) dias.
realisarem as entrai is atrazadas sob pena
do julgadas a notificação, serem as resp:cti-
vas acções vendidas em leilão publico por
conta o risco dos mesmo accionistas e não ha-
vendo conpradores applicar-se o disposto do
art. 91 dos estatutos o o decreto n. 431, do 4
de julho da 1891, art. 33 o 3!, podendo á
companhia declarar perdidas e apropria-se
das entradas feitas e exercer contra 03 cita-
dos 03 direitos derivados de suas responsab.li-
dados nos termos da lei vigente a esse re-
speito, visto estarem esgotados todos os meios
amigaveis e não poder uma sociedade proso•
guir em suas operações, não cumprindo os
aocionislas as abrigações que contralii-
rem pela aceeitação dos estatutos ou Re-
quisição acções nestes termos. Pede deferi-
ment ). Rio de Janeiro, 15 do outubro do
1891.— O presidente da Companhia Sanea-
mento do Rio do Janeiro, Arthur glner .—
0 advogado, Fcliciano II. Baptista Pereira.
Estavão devidamente inutilizadas e estamai-
tiladas no valor do quatrocentos e quarenta
reis. Despacho: ao Sr. Dr. Montenegro. Rio,
16 de outubro de 1895. —Pitanga • Sobro o
que proferi o seguinte despacho. . D. Notifi-
que-se. Rio, 17 de outubro de 1893.— Mon-
tenegro. Distribuição: D. a Domingues, cm
17 de outubro de 1893.—T. Conceiçao. A re-
lação a que se refere a petição é do teor se-
guinte: Rei tção dos accionistas da Comei- •
nhia, de Saneamento do R io de .1 ineiro, que
se aeham em atrazo com as suas entradas
conforme abaixo se declara. Arthur Antonio
Vieira 5 acçtbs, 2, 3', 4, 51 e 6' entrados,
275$ ; Antonio do Carmo Piro;, 100 aeçõee
ideia, 5:50 ),$; Dr. Antonio do Carvalho, 30
acções, idem, 1:fj.50$ ; Antonio Joaquim
Rabello Braga, 80 aeções idem, 4:400$
Antonio da Silveira Serpa, 100 ac,a3ee idem,
5:590$ ; Dr. Candido de Almeida, 15 acções,
idem, 825$ ; Henrique R. G. Braga, 160 ac-
ções, idem, 9:130$ ; João Antonio FernandPs,
seis acções. idem, 339,=; • João Ant uio Gablo
270 idem, 14:85'n; Joaquim José do Azevedo,
6) ações idem, 3:300$ ; Joaquim Jo q') Rolri-
gues Pinheiro, seis acções dom, 330, ; Jose
Ribeiro de Azevedo, 00 acções i tem, 3:319z;
Luiz .1 sé Ribeiro Guimarães, 15 acções
823$; M. Rabello & C amo., 16i aC;(1.3.3 idem,
9:075$; Manoel Jorge de Oliveira Ris, 30 ac-
ções Pem, 1:650$ ; Manoel Rodrigues de Oli-
veira Re.:11, 120 aceões ide:11, 6:690$ ; Thoo-
doreto Carlos do Faria Santos, Dr., her leiros
de 430 acções idem, 24:750$ ; Pedro Silva
Carvalho, 15 acaõos, 3 , , 4, 5' 06 entradas,
675$010. Rio de Janeiro, 15 do outubro de
1893. Sobro duas estampilhas no valor do 200
reis. Companhia do Saneamento do Rio do
Janeiro. —O pre z ide.nte, Arailfr Sanem-. Pe10
que sii notificados Os accionistas acima de-
scriptos pira, sciencia do que, dentro do prazo
de urn mez que correrá da primeira publicação
do presente edital,são obrigado.; a sitisfazerem
a Companhia do Sane . -mouto do Rio de Ja-
neiro, as entradas que se acham devendo cor-
respondente as suas acções, visto não o terem
feito par °ocasião da respectiva chamada,
sob pena de serem as acaões vendida em pu-
blico leilão pelo preço da cotação na °ocasião
deste, por conta o risco dos notificados, para
pagamento de seus debitos a mesma Compa-
nhia, po l endo esta„caso não sejam cilas ven-
didas por falta de compradores ti)claral-as
perdidas, tudo nos termos de petição acima
transcripta o lei vigente. Para constar pis-
sou-se este o mais tres de igual teor, que
serão publicados déz vezes no Divino Offivial
e no Arnal do Commcrcio, o afixado na
fórma da lei, de cuja affixação o porteiro dos
auditor:o) lavrará a competente certidão
para ser junta áoa respetivo; autos. Dado e
nassado nesta Capital Federal, aos IS de
outubro de 1895.—Eu Antonio Lodos Domin-
gues, escrivão o subscrevi.—Caetano Pinto
Miranda Montenegro,

Tr;banal Civil o Criminal
CÂMARA COMMERCIAL

Dc pub!icmtio d) aciirdio que declarou aberta
a fallenc;a do negociante hl() Paulo Fer-

jéi fallecido, estabelecido á rua G oyaz
n. 2.5, na estaçõo do Meyer.

O Dr. Manool Barroto Dantas, juiz da ca-
ntara commercial do Tribunal Civil e Crimi-
nal da Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que a requerimento de Faria Rocha & Comp.
e Simões Feraaeides & Comp., devidamente
instruido, e depois de produzida a justificação
reg unida, foi,pelo acórdão abaixo transe.ripto,
deciara, , la, aberta a faJlencia do negociante
João Paulo Fernandos, já fallecido, estabele-
cido á rua Gvaz n. 25, na estação do Meyer,
a s doar: Acórdão: Vistos em mesa—Acórdão
em caril tra commercial declarar aberta a
fallencia do negociante João Paulo Fernandes
já fane:eido, a contar do l u de junho do cor-
rente anuo, em vista das provas dos autos
corroboradas com as do appenso o por não se
ter allegado e provado materia relevante de
direito que exclua a fallencia e mandar quo
se prosiga tios termos ulteriores do processo
como for, de lei: custas pelos bens da massa.
Rio, 4 de outubro de I 895.—Pitanga.—Barre-
t ,) 1)znt ms.—Mantedegro.— Salvador Muni;.
Juntos á relação dos credores subiram os au-
tos á conclusão o noites foi profeido o des-
pacho seguinte: em cumprimento ao acórdão
fl. 56, nomeio synilicos aos credores Ferreira
Rocha & Comp. e Simões Fernandes & Comp.
o quaes observarão o disposto no art. 36 do
decreto n. 917 de 1890. Publique-se o façam-
se as precisas communicacões. Rio 14 de ou-
tut,ro de 1895. —Rarreto Dintas. E em vir-
tude deste despacho assignaram es syndicos
OS respectivo termo e passou-se o presente,
pelo teor do qual se faz publico o acórdão qua
declarou aberta a financia do negocianto João
Paulo Fernandes, já fallecido, pars os fins
de direito. E para constar passou-se o pre-
sente e mais tras do igual teor, que serão
publicados o afixados na forma da lei. Dado
e passado nosta Capital Federal aos 19 de
outubro de 1895. Eu, Francisco do Boja do
Almeida, Córte Real, escrivão, o subscrevi.—
Maneei Bari .eto Dantas.

Juizo Seccional
De praça

O Dr. Aureliano de Campos, juiz seccional
do District° Federai, etc.

Faz saber aos que o presente edital do
praça com o prazo de nove dias virem
que no dia 31 do corrento, em audiencia
especial. ao meio dia, o porteiro dos anditorios
trará a publico prégão de venda e arrema-
tação e entregará a quem n mais der e maior
lanço offerecer, na execução que a Fazenda
Nacinal move contra Augusto Cosm . do Bar-
ros para, pagamento do imposto predial, agua o
multa„o rire lio terreo 11.311, sito á rua de São
Pedro com portadas de cantaria, construido
de tijolo dobra d o, medindo de frente 6 me-
tros e 10 centimetros co de fundos 22 metros
e 4) contirnetros, com uma porta e duas ¡I-
mitas, tudo assoalhado e forrado. E' dividiJo
cio sala de visitas, sala de jantar, seis quartos,
dispensa e cozinha e uma arca calçada de pe-
dra. Tem uru quintal que mede 5 metros e
59 contimetros do comprimento sobra 6 me-
ires de largura. O predio está era mão es-
tado, foi avaliado por 6:000$, por quanto vae
á pra:a, que terá logar no sobrado do predio
do antigo museu á rua da Constituição n 57 A,
onde funceiona o tribunal do jury. Enão ha-
vendo arrematantopelo preço da avaliação vol-
tará o immovel á praça com o intervallo de 8
dias e com abatimento de 10 "/.; si nesta ainda
não encontrar lanço superior ou igual ao
valor determinado pelo dito abatimento, irá
à 3a praça com o mesmo intervallo e novo
abatimento de 10 °/„ ; o neste caso será arre-

[
matado pelo maior preço que for offerecido,
sem que, em hypothese alguma, sela permit-
tida acção de nullidade por lesão IN qualquor
espe,cie, tudo na forma do art. 19, cip. 5^,
do regulamento que baixou com o decreto
n. 9885 de 29 de levereiro de 1888. U quern
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CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOSE
PARTICULARES

Apolices

Apol ices do emprestimo nacional
de 1895, nem 	

Pitas idem de 1895. port. 	

	

Ditas geraes miuda.s, de 5 •/,, • 	
Ditas Siem de 1:000$; de 5 ab	

	

Dita do Estado de Minas Germ 	
Ditas convert. 1:00.$ de 4

965 a000
965$000
068O O
969:1)00

1:000$000
1:254000

Ditas idem de 1895, part
Dita idem idem, nem 	
Ditas convert. de 1:0094;000 ,

de 4 Vo 	
Dita idem, miula3 	
Idem geraes do 1:0005, 5 ')/s• . •
Dita idem miudas, idem 	

	

Dita do Estalo de Minas Geraes 	
Dit is do Estado do Rio de Ja-

neiro, (13 50J$030 	
Apolices do Estado do Rio Grande

do Sul, d3 590$ 	
Apolices da Estado do Espirito

Santo, de 8 V. 	
	Obrigações: idem i tem 590 frs 	

5 0/e, 	

935$030
965$000

1:256$000
1 :25a$000

969$009
938$000

1:000$000

503$50)

420$000

900$003

380à 000

• UDTIMA COTAÇÃO DOS FUNDOS PUBLICOS

Apolices

Apolices do Einprestimo Nacio-
nal de la368 	

Ditas idem de 1870 	
Ditas idem de 1889, port .....
Ditas idem, de 1889, nem 	

2 : 3a01000
2:0505090
1:570$000
1:454900
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glimm~	

no mesmo predio quizer 1 ançar, deverá com-
parecer á praça no dia acima designado.
E para que chegue ao canhechnento e noticia
de todos, o presente edital será pablic ido
pela imprensa e afflxado nos logares do cos-
tume p2lo porteira dos auditorio3 que deverá
lavrar a competente certidão para sar junta
aos autos. Dado e Imelda nesta Capital
Federal aos 21 de outubro do 1895.E ou, José
Bi aulio Ludolf, escrivão, que o subscrevi.—
Aureliano de Campos.

Pretoria
O Dr. João Buarque de Lima, juiz da 152

Pretoria do District° Faiara'
Faça saber aos que o presente edital virem

de citação com o prazo de 20 dias que, por
esto juizo,correm 03 autos crimes em que é au-
tora a justica e réo Jose Hanarato do Nasci-
mento o cbmo não tenha sido encontrado o
réo, pelo presente cito o chamo o dito réo
para comparecer nostejuizo findos os 2a dias
que será no dia 8 de novembro vindouro, ás
11 horas da manhã, afim de se ver processar
como incurso no art. 377 do Codig ) Penal.
E para constar mandei passar o presente que
será affixado no lagar do costume e publicado
pela imprensa. Dado o passado nesta freguezia
do Campa Grande, aos 18 (111 outubro de 1895.
Eu, Jorge Gonçalves de Pinho, escrivão, es-
drovi.—Joao Iluarque de Lima.

PARTE COMMERCIAL

Camara, syndical dos4 corre-
tores do fundos publicos
Capital Ve(Iei-ai

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

Praças	 90 d/v	 á vista

Banccs
pito da Lavoura e do Com-

mareio, 50 0/„ 	 	 73000
Dito da Republica do Brazil 	 	 158$00)
Dito Nacional Bra.zileiro 	 	 233$000

Companhias

Comp. S. Lazaro 	 	 10$000
Dita Loteria Nacional.., 	 	 26$000
Dita Seguros Confiança 	 	 30$000
Dita de Seguros Previdente..... 	 40$000
Comp. Seguros Garantia ....... 	 1605000

Detentures
Debs. da E. de Ferro Soroca,bana 	 64000

Letras

Lettras do Banco Crelito Real
do I3razil, papel 	 	 595000

Dito C. Predial Urbano, • 	 	 73$900
• Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1805.-
,. Claudio da Silva, syndio3.

DIARIO OFFICIAL

Rio de Janeiro, 21 do outubro de 1805.-
J. Claudio da Silva, syndico.

--
Cambio

O Banco da Republica do Brazil recebeu
limitem dos seus agentes, os Srs. N. M. Roth.
schild &Sons, o seguinte telegrafam° :

Londres, 21 de outubro de'1895, á 4 hora e
25 m.

Apolices externas do 1879 	 88 •/0
Ditas idem de 1888 	 73 0/0
Ditas idem de 1880 	 74 n/o

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia Fabrica de Te-
cidos de Paguei:1i

Abaixo S3 publicam as actas das assembléias
geraes de constituição e os estatutos desta
companhia, bem assim o certificado da Junta
Cominercial da Capital Feleral, de onde se
vê que foram preenchidas as formalidades
legaes, necessarias para que a referida com-
panhia possa funccionar.

São seus directores os seguintes Srs.:
Presidente, Dr. Anuo Pinta Guimarães.

advogado, residente á rua do Oriente n. 31.
Gerente, Dr. Fra.neisco Feio, engenheiro,

residente á rua do S. Francisco Xavier n.101.

ACTA DA PRIMEIRA ASsENIBLÉA GERAL DE IN-
STALLAÇÃO	 -

Aos 11 dias do mez de outubro de 1895, ao
meio-dia, no edificio da praça do Cominarei°,
sala n. 10, escriptorio da Companhia Agricul-
tura Industrial, reunidos os subscriptores de
acções da Companhia Fabrica de Tecidos de
Paquetá, Srs. Dr. Francisco Feio, D. Maria
José de Lacerda do Araujo Feio, Luiz Lacerda.
Companhia Agricultura Industrial, Dr. Af-
tenso Pinto Guimarãoa,José Dias Ca.rnei roslosé
Pinto I3andeira, Carlos Bernard ina Mendes Pe-
reira e Alfredo Pinto Guimar5.os, representan-
do 1.500 acções, a totalidade do capital da fu-
tura companhia, como indicava o livro de pre-
sença que se achava sobro a mesaSo Sr. Dr.
Antonio Maria de Oliveira Bulhões, presidente
da Companhia Agricultura Industrial, em
liquidação, encorporadora daquella compa-
nhia, tomando a palavra, declarou que o fim
da presente reunião ora deliberarem 03 Srs.
subscriptores de acções sobro a orga.nisação da
nova sociedade, deven lo para isso, primeira-
mente, sor designado o presidente que tinha
do dirigir os trabalhos do assembléa.

Pelo subscriptor José Dias Carneiro foi de-
signado o sul_scriptor Dr. Affonso Pinto Gui-
marães, que, a,cceito pela assembléa, tomou
assento e convidou para secretarias os su'a-
seri ptores Luiz Lacerda e Carlos Bornardino
Mendes Pereira.

O Sr. presidente declarou que a reunião
tinha por fi ri a nomeação de tres louvados
que dessem valor aos bens, causas o direitos
com que entrava a encorporadora, Com-
a Inhia Agricultura Industrial, em liquidação
para a formação do capital social o podiu aos
Srs. subscriptores do acções que os no-
meassem na fôrma da lei.
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Pelo subseriptor Dr. Francisco Feio foram
propostos os Srs. Drs. Daniel Henninger,
Mario Nazareth e Orar Trompowsky Leitão
do Almeida.

Posta em discussão a proposta, foi ella
approvada sem debate.

O Sr. presidente declarou que ia provi-
d . 1'1:lar para que os Srs. louvados nomeados
apresentassem em tempo breve o seu laudo.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. pre-
sidente suspendeu os trabalhos até que fosco
convocado, nova reunião para a organisação
definitiva da companhia o mandou lavrar
esta acta que vae assignada pelos Srs. sub-
scriptores presentes.—Affonso Pinto Guiam-
reles— Luis Lacerda — C. 13. 3Imules Pereira
—Fronciseo Feio—Por minha mulher Maria
José Lacarda de Araujo Feio, Francisco Feio
—Josd Dias Carneiro—Josd Pinto Bandeira—
Alfredo Pinto Gaimaraes— Pela Companhia
Agricultura Industrial, em liquidação, A. M,
de Oliveira Dulhies, presidente.

ACTA fl.' SEGUNDA AS5ENIBLI:11. GERAL DE IN-
STALLAÇÃO DA COMPANHIA FABRICA DE TE-
CIDOS DE PAQUETA'

Aos 17 dias do mez do outubro de 1895, as 2
horas da tarde, no edificio da praça do Com-
mareio, sala n. 10, escriptorio da Companhia
Agricultura Industrial, reunidos os subscri-
ptares de acções da Companhia Fabrica do
Tecidos do Paqueta, Srs. Carlos Bernardino
Monde; Pereira, Alfredo Pinto Guimarães,
José Dias Carneiro, Dr. Francisco Feio,
D. Maria José de Lacerda de Aranjo Feio,
José Pinto Bandeira, Luiz Lacerda, Dr. Af-
fonso Pinto Guimarães e Companhia Agri-
cultura Industrial, representando a totalidade
do capital da referida companhia, • 1590
acções, como mostrava o respectivo livro do
presença, o Sr. presidente da primeira assem-
blaa geral, da qual é esta continuação, Dr.
Alfonso Pinte Guimarães, tomando assento
na mesa com os Srs. secretarias Luiz Lacerda
e Carlos Bernardino Mendes Pereira, de-
clarou estar legalmente constituida a assem-
bléa e se acharem preenchidas as formali-
dades da lei, pelo que offerecia á conside-
ração mios Srs. subscriptores o conhecimento
do deposito de 10 "is do capital em dinheiro,
o laudo apresentado pelos louvalos e os es-
tatutos compoten emenia aesignados.

O Sr. presidente mandou ler o conheci-
mento do deposito, que é do teor seguinte:

«Na qualidade de thesoureiro do Banco da
Republica do Brazil, recebi da Companhia
Agricultura. Industrial a quantia de 500$,
importancia de 10% da primeira chamada do
capital sobre 5:000$, da Companhia Fabrica
de Tecidos me Paquetá, cuja quantia fica cre-
•itada em conta corrente simples desta com-
panhia.

Duplico o presente para um só effeito.
Thesouraria, do Banco da Republica do 13ra-

zil, 17 do outubro do 1895.— O thesoureiro,
Joao Antonio Fernandes Pinheiro.»

O Sr. presidente declarou que o conheci-
mento do deposito que se acabou de ler refe-
ria-se sarnento ao capital em dinheiro, corres-
pondente és entradas realizadas.

O Sr. presilente mandou ler o laudo dos
louvados que é o seguinte:

Pare,cer.Os abaixo assignadoa, louvados no-
meados pela primeira assembléa do constitui-
ção da Companhia. Fabrica de Tecidos do
Paquetá, realizada em 11 de outubro corrente,
para avaliar os bens com que entra a Compa-
nhia, Agricultura Industrial para a constitui-
ção daquella companhia, desobrigando-se do
mandato que lhes foi conferido, apresentam o
seguinte parecer:

Avaliam os terrenos, casas, armazena de
deposito, ponte, cisternas, motor o caldeira,
eixos e transmissões, mach inismos diversos o
ferramentas, trilhos e wagonetes, bens sitos
ou existentes em Paqueta, o com os quaes
entra a Companhia Agricultura Industrial
psra a constituição da Companhia Fabrica do
Tecidos do Paqueta, em 145:000$000.

Rio de Janeiro, 15 de outubro do 1895 —
Mario da Silva Nasareth.—Osear Trompoteshy
Le itcTo de Alnteila,— Dan:el
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Nin,guem pedindo a palavra e posto a vo-
tos, o laudo foi approvado, abstendo-se de
votar o presidente da companhia proprietaria
dos bens avaliados.

Lidos os estatutos, foram, sem debate, una-
nimemente approvados.

O Sr. presidente consultou a assombléa si,
nessa mesma occasião, queria eleger a sua
dit ectoria .

Opinando-se par esta forma, procedeu-se á
eleição, sendo elePos directores os seguintes
Srs.: Dr. Affonso Pinto Guimarães, presidente,
e Dr. Francisco Feio, gerente.

Procedetrio-se it eleição para 03 m,mbros
do conselho fiscal, são eleitos os Srs. José de
Oliveira Castro, Josa Pinto Bandeira o José
Dias Carneiro ; e supplentes do mesmo con-
selho, os Srs. Carlos Bernardino Mendes Pe-
reira, Affonso Velloso o Luiz Lacerda.

O Sr. presidente proclamou directores e
membros do conselho fiscal os Srs. eleitos.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente decl irou a Companhia Fabrica de Te-
cidos Paquotá legalmente constituida, fez
votos pela prosperidade da mesma, agradeceu
a honra que lhe foi conferida e suspendeu a
sessão afim de lavrar-se a presente acta.

Reaberta a sessão, foi lida a acta e ap-
provada sem debate, sendo encerrada a
sessão, depois do que, assignara.m a pre-
sente os Srs. subscriptores - Affonso l'into
Guimarães.-Luiz Lacerda.- C. B. Mendes
Pereira.-Francisco Feio.-Por minha mu-
lher Maria José Lacerda de Araujo Feio, Fran-
cisco Feio.- Josd Dias Carneiro.-Josd Pinto
Bandeira,-Alfredo Pinto Guimarães.- Pela
Companhia Agricultura Industrial, em liqui-
dação, A. AI. de Olive:ra Bulhões, presi-
dente.

ESTATUTOS

CAPITULO I

Objecto e desgnação

Art. 1. 0 A Companhia Fabrica de Tecidos
de Paquetá tem por objecto explorar a indus-
tria da tecelagem de algodão ou de quaesquer
outras matarias textis na fabrica sita na ilha
de Paquetá, no District° Federal.

Art. 2.° A séde será na Capital Federal.
Art. 3.° O prazo de duração da companhia

será de 40 annos podende sor prolongado.
CAPITULO II

Do capital social

Art. 4. 0 O capital da companhia será de
150:000t representado por L500 acçõesa de
100$ cada uma.

Art. 5.° 03 accionistas, cujas entradas não
forem feitas com os bens de que tratar o pa-
recer dos louvados, realisa.rão antes da in-
stallação da companhia 10/ em moeda cor-
rente.

Paragrapho unico. As entradas de capital
serão feitas á medida das necessidades sociaes
e em 'vista do annuncios com 30 dias de an-
tecedendo..

Art. 6.0 0s accionistas impontuaes ficam su-
jeitos ao pagamento da multa de 1 V. por
mez de demora, sendo consideradas em com-
misso as acções cujas entradas se demorarem
por mais de seis mezes.

As acções que cahirem em commisso serão
reemittidas e seu producto levado ao fundo
de reserva.

•Art. 7. 0 As acções integralisa.das que re-
pressantarem a parto do capital em bens, cou-
sas ou direitos, poderão ser ao portador ou
nominativas, á vontade do possuidor. As de-
mais só poderão ser ao portador depois de in-
tegralisadas.

CAPITULO III

Da administração

Art. 8. 0 A administração ficará a cargo de
doas directores eleitos pela assembléa geral,
que designará o presidente e o gerente.

§ 1. 0 Ao director-presidente cabe repre-
sentar a companhia em juizo ou fóra dolle,
podendo demandar e ser demandado por
inandatarios especiaes, devidamente aUtori-

sados; apresentar á assombloa geral dos ac-
cionistas em sua reunião ordina.ria e em
nome da administração o relatorio annual
das operações e estado da companhia; pre-
sidir ás sessões da directoria; executar e
fazer executar fielmente 03 presentes estatu-
tos o as decisões da assembléa geral e da di-
rectoria; convocar tanto esta como aquella.,
sempre que julgar conveniente; ouvil-as
sobre assumptos concernentes aos negocios
da coinpanhia; as zignar ( . 5 balanços que hou-
verem de ser publicados o firmar obrigações.

§2.° Ao director-gerente cabe superin-
tender todos os nogocios, quer commerciaos
quer industriaes, relativos á fabrica, nomear
e domittir o pessoal, guardar os valores e
documentos e fiscalisar toda a contabilidade
da companhia.

Art. 9.° O mandato da directoria durará
cinco annos, podendo ser reeleitos os membros
della.

Art. 10. Para exercer o Iogas de director
é preciso caucionar 10 acções da companhia,"
as qua.es não poderão ser alienadas emquanto
não forem approvadas pela assembléa geral
ascontas dos que tiverem exercido o man-
dato.

Art. 11. Nos seus impedimentos o director-
presidente será substituido pelo director-
gerente.

Art. 12. Si qualquer director deixar o
cargo por mais de tres mezes, sem licença da
assembléa geral, entende-se tel-o resignado,
devendo ser convocada extraordinariamente

assembléa geral para a eleição do substi-
tuto.

Art. 13. Os directores serão remunerados
com troa contos de réis annuaes cada um e
terão a porcentagem de 5 % cada um sobre os
dividendos distribuidos.

CAPITULO IV

Do conselho fiscal

Art. 14. O conselho fiscal será composto de
tres membros atractivos e tres supplentes
eleitos annualmente pela assombléa geral or-
dinaria. Nos seus impedimentos os membros
effecti vos serão substituidos pelos supplentes
n i. ordem da votação.

CAPITULO V

Da assemblda geral

Art. 15. Farão parto da assembléa geral
os accionistas que possuirem pelo menos cin-
co acsões inscriptas antes da convocação da,
reunião, e os que, possuindo acções ao porta-
dor, as depositarem no escriptorin da compa-
nhia no prazo fixado na convocação.

Art. 16. Os votos contar-se-hão par grupos
de cinco acções. Os accionistas que possuirem
menos de cinco acções, poderão assistir ás as-
sembléas geraes, sem terem, porém, o direito
devoto,

Art. 17. A assembléa geral será presidida
pelo accionista que for acclamado na occa-
sião, o qual convidará dous outros para se-
cretarioa.

Art. 18. A reunião ordinaria se verificará
cada anno no mez de maio. As extraordina-
rias serão convocadas quando a directoria, o
conselho fiscal, ou numero legal de accionis-
tas julgar conveniente.

CAPITULO VI

Dos fundos de reserva e depreciação

Art. 19. O fundo de reserva será consti-
tuido por cinco por cento (5 s/.) dos lucros
liquidos.

Art. 20. O fundo de depreciação tambem
será formado por uma quota de 5 °/0 sobre 03
lucros liquidos.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1805.-
Luis de Lacerda.-Josd Pinto Bandeira.-
José Dias Carneiro.-C. B. Mendes Pereira.
Alfonso Pinto Guimarães.-Francisco Feio.-
Por minha mulher, Maria José de Lacerda de
Araujo Feio, Francisco Feio .-Alfredo Pinto
Guimarães.-Pela Companhia Agricultura In-
dustrial, em liquidação, A. M. de Oliveira
Bulhões, presidente.

List( dos subscript(,ws de acções da Companhia
labrica de Tecidos de Paqueld
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N. 2.317- Certifico que foram hoje areia-
vados nesta repartição, sob numero 2.347, em
virtude de despacho da junta commercial, os
estatutos e mais actos constitutivos da Com-
panhia Fabrica de Tecidos do Paquetá.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 21 de outubro de 1895.-0 secreta-
rio, Cesar de Oliveira.

Estavam duas estsinpillia.s do valor do
5$5a0 devidamente inutilisadas e bem assim
o sena da Junta Commercial.

flanco Italia-ltrasile

ACTA DA 3' SESSÃO EXTRAORDINARIA DA ASSEM-
BISA GERAL DOS SRS. ACCIONISTAS

A 1 hora da tarde do dia 30 de setembro
de 1895,achando-se reunidos na sala do Banco
Italia-Brasile, desta cidade do Rio do Janeiro,
á rua da Alfandoga n. 31. séde do estabeleci-
mento, 71 Srs. accionistas repsesentando
22.630 acções, pelo Sr. presidente do banco
Nicoláo Pentagna foi declarado que havia
numero suficiente de Srs. accionistas para
funccionar a assembléa geral tanto em sessão
ordinaria como em extraordinaria, visto es-
tarem representados mais do dous terços do
capital social, pelo que propunha para pre-
sidir ambas as sessões o Sr. accionista Dr.
João Alves Aleira.

Sendo unanimemente amena a proposta, o
Sr. Dr. aleira occupou a cadeira da presi-
dencia da assembléa, convidando para 1 0 e 2°
secretaries os Srs. accionistas Dr. Alberto de
Almeida Ramos e Alberto Augusto Guimarães
do Azevedo, os quaes tomaram assento na
mesa.
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, Em seguida o Sr. accionista Miguel do
Santos pede a palavra e propõe que por con-
veniencia e methodo do serviço a SO3SãO ex.
traordinaria da assembléa preceda a ordina.ria,
o que é approvado, depois do ligeiro debate,
em que tomam parte alguns Srs. accio-
nistas.

Em virtude disso, pass.ando a assernbléa
geral a funccionar em SesSãO extraordinaria,
o Sr. presidente declara que o fim desta é,
como consta do sua convocação, resolver-se si
pelo art. 14 dos estatutos do banco a actual
directoria foi eleita para completar o prazo
da primeiro que funecionou desde a installa-
ção do banco ou si, tendo-se procedido ora 16
de outubro do anuo passado a uma eleição
completa da directoria,o desempenho do man-
dato desta deve durar por novos cinco annos
acontar-se da data da sua eleição.

O Sr. acionista Dr. Oliveira Fivueiredo
pede a palavra e fundamenta a seguinte in-
dicação, que envia á mesa:

« A assembléa, attendendo ao que dispõe o
art. 14 dos estatutos do banco, declara que a
directoria deste foi eleita em 16 de outubro
de 1894 para servir durante o prazo de cinco
annos, visto como a alta não ífi applicavel o
art. 101 do decreto n. 431, do julho de 1891,
o qual rege a hynothese de substituições par-
ciaes das directoras o não a de nova e com-
pleta eleição desta. »

Posta a mesma em discussão,pedem suces-
sivamente a palavra 03 Srs. accionistas Ben-
jamin Colucci, Miguel Cuiffo e Miguel de
Santis, que se manifestam no sentido de estar
terminado o resto do tempo que faltava para
o desempenho do mandato da primeira eleita;
Dr. Oliveira.Figueiredo, Dr. Alberto Ramos e
Alberto Azevedo, que se pronunciam pela
indicação em apoio da qual Lambem faz o Sr.
presidente diversas considerações.

O Sr. accionista Thomaz Pe Iro da Rocha
propõe o encerramento da discussão e é este
approvado.

Por proposta da Sr. Dr. Oliveira Figueiredo
procedo-se á votação nominal e por acções da
indicação, dando o seguinte resultado: a fa-
vor d3ila. 907 votos, contra 25 votos, absten-
do-se de votar os Sr. directores.

O Sr. presidente declara que, tendo sido
approvada a indicação do Sr. Dr. Oliveira
Figueiredo, fica interpretado o art. 14 dos
estatutos do banco para o effaito do se consi-
derar a actual directoria eleita em 16 de ou-
tubro do anno pa.ssado por cinco annos, de-
vendo o seu mandato expirar em 16 de outu-
bro de 1809.

Nada mais h %vendo a tratar-se,é encerrada
a sessão extraordinaria para se passar á ordi-
naria, do que para constar lavro esta acta,
que vae assignada pela mesa e pelos Srs. ac-
cionistas Dr. Antonio Perazzi e José Ja.nnuzzi
segundo proposta approvada do Sr. Thomaz
Pedro da Rocha. E eu, Alberto de Almeida
Ramos, 2° secretario, a fiz, escrevi e sub-
screvo.—Dr. Joao Alves Meira.—Alberto Au-
gusto Guintaraes Azemdo.—Dr. Alberto de
Alnr.ida Rantos.—Dr. Antonio Perazzi.—Josd
Jannuzzi,

ACTA DA 5' SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMIILÉA
GERAL DOS SRS. ACCIONISTAS

Em seguida á sessão extraordinaria,
mesma sala, sob a direcção da mesma mesa o
estando presentes os mesmos Srs. accionistas,
menos o Sr. accionista Benjamim Colucci, que
se retirou, o Sr. presidente declara aberta a
sessão ordinaria da asseinbléa geral dos Srs.
accionistas do Banco Italia-Brasile, tendo por
fim o exame das contas da directoria pela
gestão do ultimo anno e apreciação do parecer
do conselho fiscal.

O Sr. accionista Dr. Oliveira Figueiredo in-
dica que saia dispensada a leitura do reta-
torio da directoria, por ter sido publicado na
imprensa 'liaria dsta capital e distribuido
aos Srs. accionistas em folhetos avulsos, o
que é approvado.

Dada a palavra ao Sr. cavalheiro Antonio
Jannuzzi, lê elle o parecer do conselho fiscal,
que conclue pela approvação das contas da

directoria, voto de louvor a alia pelo bom
desempenho de seu mandato e agradecimento
ao Sr. accionista Dr. Oliveira Figueiredo pelos
serviços de advogado prestados ao banca.

Postos em discussão relatorio e parecer do
conselho fiscal, sobre alies faliam os Srs. Mi-
guel de Santis, Alberto de Azevedo, Thomaz
Pedro da Rocha, Miguel Cuiffo, Antonio Jan-
nuzzi o director Nicolao Pantagna.

Não havendo mais quem pedisse a palavra,
foi encerrada a discussão o approvadas as
coitas da directoria o todas as conclusões do
parecer do conselho fiscal, não tomando parte
na votação os Srs. directores e membros do
conselho fiscal.

O Sr. presidente convida os Srs.accionistas
a trazerem á urna cedulas contendo o nome
de tres pessoas para membros do conselho
fiscal e em iglial numero para supplentes
destes.

Coneluida a votação, o Sr. presidente veri-
fica que foram recolhidas 60 cedulas, cuja
apuração deu o seguinte resultado

Conselho fiscal
Antonio Jannuzzi,924 votos; Thomaz Pedro

da Rocha, 833 votos ; Dr. Alberto de Almeida
Ramos, 831 votos, 03 quaes o Sr. presidente
proclama, eleitos, seguindo-se Nicoláo Marcos,
52 votos ; Miguel de Santis, 40 votos ; Pedro
Brando, Braz Brando, Miguel Cuiffo, Ben-
jamin Cobicei, 5 votos cada um e cinco ce-
dulas em branco. .

Supplentes do conselho fiscal
Pedro Brando, 712 votos ; Braz Bifano,701;

José Villa, 706 ; José Jannuzzi, 212 ; Vicente
Viggiano, 191 ; Braz Brando, 191, Dr. Barges
Miguel da Smith, Alberto do Azevedo, Careli
Spirito, Cuiffo e cinco cedulas em branco.

O Sr. presidente propõe que seja inserto na
acta um voto do profundo pesar pelo filleci-
mento do Sr. accionista Nicoláo Viggiano, de
imperecedoura memoria para seus am i gos e
do inolvidaveis serviços ao banco, sendo una-
nimemente approvada a proposta.

O Sr. accionista Thomaz Pedro da Rocha
propõe e é approvado que fiquem antorisados

assignar as actas das duas sessões de
boje com a mesa os Srs. acc ionistas Dr. An-
tonio Perazzi e José Jannuzzi.

Nada mais havendo a tratar, é levantada a
SOS3ãO e. para constar, lavro esta aeta, que é
assignada pela mesa e 03 dons Srs.accionistas
indicados, o subscripto pos mim Alberto de
Almeida Ramos.—Dr. Jofto Alves Meira.—Al-
berto Augusto Guintardes Aeoedo.—Dr. Al-
berto dc Abmid A4; onio Pe-
razzi.—Josd Jannuzzi.

Sociedade em commanditik
por neções II. M. Llesboa
Comp.

ACTA DA AS3E3113LEA GERAL ORDINÁRIA DOS
SRS. ACCIONISTAS, REALISÁDA A 10 DE OU-
TUBRO DE 1895

•
A' 1 hora da tardo do dia 10 de outubro de

1895 reunidos na sala do sobrado á rua de
S. dhristovão n. 114, accionistas em numero
legal, representando, segundo a lista de pre-
sença, 1.400 acç5es ou mais de duas terças
partes do capital social, o socio gerente II.
M. Lisboa declara installada a assembléa e
propõe que, para presidir os trabalhos, seja
convidado o Sr. accionista Carlos Baptista de
Castro.

Amoita unanimemente a proposta, assume
a presidencia o Sr. Carlos Baptista de Castro
e convida para servirem como secretaries os
Srs. Dr. Frederico Marinho de Azevedo e
Carlos Augusto Sehinidt.

O Sr. presidente declara que esta reunião
tendo sido convocada para a apresentação do
relatório e contas da gerencia e do parecer
do conselho-fiscal, tudo relativo ao periodo
decorrido até 31 de julho proximo passado e,
hem assim, para a eleição dos membros do
novo conselho fiscal e de seus supplentes,
convidava o 1 0 secretario a proceder á leitura
do dito relatorio.

Pelo accionista Dr. J. B. de Castro, foi
proposto que se dispensasse a leitura do re-

latorio, por achar-sa impresso e distribuido
e, acceita a indicação desse accionista, o Sr.
presidente convida o 10 secretario a proceder
á leitura do seguinte parecer do conselho
fiscal :

<< 03 abaixo assignados, membros do cm-
selim fiscal da Sociedade em cominandita por
acções II. M. Lisboa & Comp., tendo, em
oliediencia á lei, procedido aos exames na
escripturação da fabrica e achando tudo con-
forme, são de parecer que sejam approvadas
as contas do gerente até o balanço dado em
31 de julho proximo passado.

Rio do Janeiro, 3 do setembro de 1805.-
/01(1 Baptista de Castro.— Dr. Frederico Ma-
rinho de Azevedo.—Aurelio de Souza Mon-
teiro de Barros».

O Sr. presidente declara em discussão o
relatorio e contas da gerencia o o parecer do
conselho fiscal e, ninguem pedindo a palavra,
é encerrada a discussão.

Submettidos á votação, são approvados ()a
ditos relatorios o contas o o parecer do con-
selho fiscal, abstendo-se de votar o socio ge-
rente o 03 dous membros presentes do con-
selho fiscal.

Em seguida, o Sr. presidente declara que
vae proceder à eleição do novo conselho fiscal
e de seus supplentes e, recolhidas as cedulas
dos Sra. accionistas, é apurado o seguinte re-
sultado

Para membros do conselho fiscal, obtiveram
os Srs.
Dr. Frederico Marinho de

Azevedo 	 	 1.393	 votos
Aurelio de Souza Monteiro

de Barros 	 	 1.390
Dr. João Bapt:sta. de Cas-

tro 	 	 900
Carlos Augusto Sehmidt 	 	 510	 g

Para suppplentes do conselho fiscal, obti-
veram os Srs.
Dr. hiiran Latir 	 	 1.400	 votos
Dr. C. F. Ilargreaves 	 	 903	 «
Carlos Baptista de Cas-

tro 	 	 030
O Sr. presidente proclama eleitos membros

do conselho fiscal os Srs. Dr. Frederico Mari-
nho de Azevedo, Aurelio de Souza Monteiro
do Barros e Dr. João lilaptista do Castro e
supplentes do mesmo conselho os Srs. Drs.
Miran Latir, Carlos F. Ilargreaves o Carlos
Baptista de Castro.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente levanta a sessão.

Encerrada a assembléia geral, é lavrada
esta acta, que passa a ser assignada pelos
membros da mesa da referida assembléa.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1895. —
Carlos Baptista de Castro. —Dr. Frederico
Marinho de Azevedo, 1° secretario. — Carlos
Augusto Schnlidt, 2) secretario.

ACTA DA ASSEMBLÉK GERAL EXTRAORDINÁRIA.
DOS SRS. ACCIONISTAS, REALISADA A 10 DE OU-
TUBRO DE 1893
A's 2 1/4 horas da tarde do dia 10 de outu-

bro do 1893, reunidos na sala do sobrado do
predio á rua do S. Christovão n. 11 .1, accio-
nistas representando, segundo a lista do pre-
sença, 1.400 acções ou mais de duas terças
partes do capital social, o socio gerente de-
clara installada a as.sembléa,,que foi convocada
para ouvir uma exposição da gerencia e sobro
dia deliberar, dependendo dessa deliberação
a dissolução da sociedade.

Pelo mesmo socio gerente foi proposto que,
para presidir os trabalhos da assembléa, fosse
convidado o Sr. Carlos Baptista de Castro, e,
amoita unanimemente a proposta, esse accio-
nista assume a prosidencia o convida para
servirem como secretarios os Srs. accionistas
Dr. Frederico Marinho de Azevedo e Carlos
Augusto Selim id t.

O Sr. presidente convida a 1 0 secretario a
proceder a leitura da acta da ultima assam-
bléa geral ordinaria, que acabava de ser rea.-
11Ada.

Feita essa leitura e pasta em discussào
acta, niognoin pediu a palavra, sendo encer-
rada a discussão. Posta a votos, a mesma
acta é unanimemente approvada,
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E' em seguida carme lida a palavra ao sacio
garanto II. M. Lisboa, o qual apresenta a sa-
guinte exposição

«Srs. accionistas- De accordo com o que
vos foi dito no relatorio por esta gerencia
apresentado á assembléia geral ordinaria, as
causas de força maior que vieram profunda-
mente influir sobre as condições da nossa so-
ciedade tornam imprescindiveis novos sacie-
i-lidos por vossa parte, afim de auferirmos o
resultado altamente remunerador que, quan-
do completa, a nossa fabrica incontestavel-
mente dará.

Embora armado do direito de fazer as cha-
madas de capital, não desejo exercer essa fa-
culdade sem expressa e èspecial autarisaçãa
de urna asemaldéa, tanta mais quanto corre-
me 0 dever rlo sujeitar á vossa apreciação
outro alvitra geie, si for preferido, importará
na dissolução da nossa sociedade.

Pelas razões já expostas ro mencionado re-
la.torio, ficou profundamente alterada a quota
que a principio foi julgada suficiente para
pôr em andamento os trabalhos da fabrica e,
afim de não vos sobrecarreg sr com mais cha-
madas, recorremos a operações do credito,
para cuja, realisação da melhor vonta Te pre•
s'oa o seu valioso auxilio o nosso accionista
Dr. João 13aptista de Castro.

OS encargos que nos trouxeram taes opto-
rações seriam fa.cilmento solvidos e nenhum
outro sacriflcio seria necessario, desde que,
esmo era lieito suppar, a fabrica, pudes se ter
e:n curto prazo o seu macheais:no completo e
funccionasse em tolas as suas secções ; mas,
não só a extraordinaria demora com que 03
fabricante.s procederam ao forra scimento das
~binas que encommendamos para a sesção
de cordas, como a interrupção do trabalhos
a que, par motivos tathbem já expostos,
fomos forçadas na secção dos barbantes,
vieram alterar completamente a nossa aspe-
dativa.

Nestas condições o tendo, na falta de
renda, de acudir enTretanto a despezas do
caracter inadiavel, tornavam-se nacos:sujos
recursos, provenientes ou do novas operações
do crelito ou de novas entra las de ca-
pital.

Sendo conhecido não só o resultado que em
geral aguarda a ultima dws as soluções, como
tambem a extraordiaria difficuldade com que
na quadra actual se Inata para realisar a outra
solução. conferenciei com o nosso accionista
e membro do conselho fiscal o Sr. Dr. João
Baptista dó Castro, expondo-lhe as dificul-
dades: a que acabo de mo referir.

Pelo Sr. Dr. João Baptista de Castro me
foi entã dito que, mediante accordo com os
outros credoras, propunha-se, como arnica
portador que é, dos nossos debent,,,res d3
serio ernittidos pela antiga Companhia Cor-
doalha e hoje no valor nominal de 147:000$
o dos debentares de 21 serio que emittimos e
representane o valor nominal do l50:00n,
bern como no caracter de nossa credor por
latiras e outros titulos que constam da es-
cripturação, a -ecc31)?.r, pela quantia total de
150:00/$, a nossa fabrica com todos 03SCUS ma-
chinismos o utensilias, mataria prima e pro-
dutos existentes e contractos. sendo 03 1,11-

monis pela quantia de 30:000$ e o restante
pela quantia do 120 000e, assumir:Moo mesino
Dr. João Baptista de Castro a responsabili-
da le do pa s sivo que consta da nossa escri-
pturação, exonerando a nossa sociedade do
qualquer ree,pon,abilidado e dando-lhe plena
e geral quitação.

Assim infor:nad03 das Bossas condiçõei o
dos alvitres que temos ia nossa dispasiç5,o,
cumpre aos Srs . accionistas dicidir o qua mais
acertado lhes parecer a bem de seus inter-
esses.»

Posta em discussão esia exposição, obtem a
palavra o Sr. Dr. João Baptista de Castro e
declara que effeetiva.mente faz a proposta a
que se refere a exposição que acabava do ser
feita pelo socio gerente.

Concedida a palavra ao Dr. Frederico Ma-
rinho de Azevorlo, faz este accionista algumas
considerações sobro a dificultado de novas
chamadas do capital em uma quadra como a
que atravessamos e propõe que ao socks go-
Tente 1-1. M. Lisboa sejam par esta assembléa,

Grande Oriento o Supremo
Conselho do Iirazi

EXTRACTO DAS DISPOSIÇÕES D. CONSTITUIÇÃO E
REGULAMENTO GERAL QUE SE PUBLICAM PARA
SATISFAZER SE AO DISPOSTO NA LEI N. 173,
DE 10 DE SETEMBRO DE 1893.

Constimiçao de 23 de janeiro de 1992

Art. 1.° A Maçonaria, instituição essenci-
almente caritativa e philantropica, philoeo-
phiea o progressista, tem por objecto a
indagaçio da verdade, o estu T o da moral o a
pratica da solidariedade, trabalhando pelo
melhoramento material e moral e pelo aper-
feiçoamento inteliectual e social da huma-
nidade.

Art. 2.° A Maçonaria, cuja divisa é liber-
dade, igualdade fraternidade, tem par prin-
cipios a tolerancia, o respeito mutuo e a
liberdade aasalutra de consciencea.

Art. 3.° E' dever da Maçonaria estender a
to .loe os membros da hamanidade 03 Ines
fraternaes que ligam 03 inaçons cru toda a
superficie do globo. rocommendan T o aos seus
adeptos a propaganda pela palavra, pelos es-
criptos e pelo exemplo e dando a tolo o
maçon o direito do publicar sua opinião sobre
questões maconicas de ordem geral.

Art. 4. 0 E' dever do maçou, em qualquer
eircurnstancia,ajudar o proteger a seu irmão,
mesma com risco da propria vala o defeadel-o
contra a injustiça.

Art. 5. 0 A Maçonaria considera o trabalho
como um dos deveres esseuciaes da homoin o
honra igu linente o trabalho manual e o tra-
balha inlellectual.

Art. 12. Os maçons reunem-se em grupos
que tomam o nome generico de oficinas:.

Art. 19. As oficinas, regidas pela presente
c. n ç;tittlic5,o e pelos regulamentos geral e
particulares 1lla dera vadoe.f)rmarn entre si
tuna federaello c)in o titull de Grande Ori-
ente o Supremo Conselho do Brazil, cuja sede
é na cida le do Rio de Janeiro.

Art. 21. A assembléa geral do Grande
Oriente do Brazil é o poder legislativo da M a-
çonaria no Brazil.

Art. 23. Compete á assembléa, geral do
Grande Oriente do Brazil

§ 1.° Confeccionar o interpretar todas as
leis °Minarias o o regulamento geral na fôr-
ma, prescripta na presente Constituição.

§ 4." Verificar os poderes dos seus mem-
bros.

§ 7." Fixar annualmente a despoza. e orçar
a receita.

§ 8." Estabelecer 03 casos em qu as con-
tribuiçeos do qualquer natureza pelem ou
devem ser determinadas ou dispensadas, ou-
vindo a commissão de finanças.

§ 9. 0 Estabelecer ia tabela geral das con-
tribuições por joias de grãos, diplomas, ti-
tulo, breves o patentes o tudo quanto possa
formar a sua receita permanente e das ofi-
cinas.

Art. 26. As Grandes Dignidades (la. Ordem
suo:

1", Grac-Maitre Grande Commenda.dor.

2°, Grão-Mestre Adjunto Logar-Tenent0
Com mendador.

2', O Grão-Mostro Grande Commendador,
como abafo da Ordem, seu orgão oficial e seu
represantanto nato ante as potencias maço-
nicas estrangeiras, tona a3 seguintes attri-
buições

§ 1.° Presidir a assembléa geral do Grande
Oriente e todas as reuniões maçonicas a que
compareça e quaeequer que dias sejam.

§ 2." Promulgar as leis, resoluções e todos
os mais netos da assembléia geral do Grande
Oriente.

§ 13. Decretar o que julgar conveniente em
bera da Ordem, quando as circurnstancias ur-
girem e os po leres maçonicosconstituidos não
possam funccionar, submettendo os se las actos
ao conhecimento e approvação da assembléa
geral, logo que essa possa se reunir.

§ 14. Suspender provisoriamente as ofici-
nas e maçons que infringirem as leis ou re-
gulamentos da Ordem ou que desobedecerem
as ordens legaes do autoridade maçonica
cempetente, fazendo depois seguir as normas
do processa.

Art. 33. Todos 03 actos do Grão-Mestro
Grande Commeadador serão expedidos pela
Grande Secretario è os que não forem do mero
expediente levarão, além da sua assignatura
a do do Grande e Scretario Geral da Ordem e
a do Grande Chanceller.

Art. 33. As Grandes Dignidades da Ordem
serão eleitas por sulTragio universal nas
Lojas da Federação.

Art. 30. As Grandes Lojas são corpos espe-
cialmente administrativos, erijas attribuições
são 	

Art. 37. As Grandes Lojos serão estabe-
cidas na série do Grande Oriento e nas capi-
taci dos estados da Republica, satisfeitas as
condições que forem prescriptas no regula-
mento geral.

Art. 33. A Grande Loja da sede do Grande
Oriente denominar-se-ha Grande Loja Central
o terá jarisdicção sobre todas as Lojas, Capi-
tulos e Conselhos da sua sede e da doe esta-
dos em que não houver Grande Loja.

Art. 42. Na série do Grande Oriente func-
cionar5,o como poderes litturgicos e mante-
nedores dos niesterios dos diversos ritos os
reguintes corpos que trem a denominação

•go:larica Grandes Officinas Chefe de rito

1. 0 Supremo Conselho do 33° e ultimo grão
do rito esaossez antigo e acceito.

2.° Grande Capitulo dos Noachitae.
3.° Grande Capitulo do rito moderno.
Art. 43. Funecionará igualmente na sedo

do Grande Oriento o C,onsella o Geral do Ka-
dosch corra juris Ejeção para as oficinas do •
rito oscossez que não estiverem subordinadas
a algum conselho ao clima de algum dos es-
tados.

Art. 59. O po ler judiciario é exercido:
Em primeira instancia, 1" pelas Lojas, quan-

to a.os maçons ; 2' pelas Grandes Lojas quanto
ás officin is de sualterisdicçã.e.

settunds. instancia: pelo Tribunal de
AppellaçãO.

Ema unica instancia: pelo Tribunal do Ap-
paliação, quanto RO3 seus membros e quanto
aos membros elleativos Assembléa Geral do
Grande Oriente.

Art. GO. DAS deeisões dos julgamentos de
primeira instancia parlará haver recurso para
o Tribunal de Appellação, o quol teere atreito
suspensivo.

O recurso é obrigatorio o ex-officio sempre
que for imposta a maior pena.

Art. 69. As funcções das Grandes Digni-
dades da Ordem e do Grande Secretario o
Grande Thesoureira Geral da Ordem durarão
cinco annos.

No casa da vaga antes de findo este perlo-
do, o eleito servirá o tempo que faltava ao
antecessor.

Art. 71. As modificações que tenham do
ser feitas na presente constituição serão pro-
postas por qualquer maços' ou Loja da Fale-
ração e submettiaas á Assembléa Geral do
Grande Oriente, onde necessitam, para saia
primeira approvação, reunir deus terços dos
votos presentes.

conferidos plenos e especiaes poderes para,
em nome da sociedade, accoitar e fazer redu-
zir á escriptuea publica a referida proposta
do Dr. João Baptista do Castro ou tomar
qualquer outra deliberação.

Ninguem mais pedindo a palavra, o Sr.
presidente encerra a discussão e, submetti-
da á votação, a indicação do Dr. Frederico
Marinho da Azevedo é approvada, abstendo-
se de votar o sacio gerente.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente suspeado a sessão paranuo so procela
á redacção desta acto.

Reaborta, a sessão, é lida o posta em dis-
cussão a mesma acta e, ninguem p rdindo
palavra, é submettida á votação e unanime-
menteapprovada, passando a ser aesignada,
por todos os aseelonistas prosontes.

Itio do Janeiro. 10 de outubro de 1805.-
Carlos Baptista de Castro. - Dr Frederico
Marinho de Azecelo. - Godo Augusto
Schntidt.-folb Baptista de Castro.-11. M.
Lisboa.
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A modificação assim adoptada será publicada
no Boletim Official para que as Lojas da Fede-
ração se manifestem a respeito.

As respostas das Lojas serão submettidas
unia commissão especial que formulará o seta
parecer de accordo com o que fôr resolvido
per maioria das Lojas.

Esse parecer será, sumettido á Assembléa
cera' no atino maçonico seguinte, decorrendo,
no minimo, o prazo de seis mezea, a contar
da primeira approvação, e ah i se resolverá
pela maioria absoluta dos votos presentes.

Considoratn-se como tendo acceitado a mo-
dificação proposta as Lojas que não respon'e-
reta no prazo lildicx10.
REGULAMENT3 GERAL DE 29 DE FEVEREIRO

DE 1892
Lei administrativa

Art. 28. Ao Grande Thesouroiro Geral da
Ordem, unico responsavel pela Grande The-
sentaria Geral, compete

§ I." A guarda da Thesouraria e cofre geral
do Grande Oriente, devendo ter a sua eseri-
ptu ração em ordem para apresentar os devidos
balancetes no tempo designado e estar sempse
prompto para offerecer seus livros a qualquer
inspeção a que queiram proceder o Grão
Mestre, a Assembléa Geral e a commissão de
finanças.

§ 2.° Arrecadar, mediante guias extrahidas
do talão pela Grande Secretaria Geral, toda a
receitt que pertencer ao grande cofre.

g 3.0 Pagar to la a despeza consienada no
orçamento, á vista do documentos visados pelo
Grande Secretario Geral da Ordem o a que
for ordenada p3l0 Grão-Mestre no exercido
de suas attribuiçOes, á vista de ordens rubri-
cadas por elle o transmittidas com a assigna-
tures do Grande Secretario Geral.

§ 4.° Apresentar, até 15 das meus demarço
e setembro, o balancete da receita e des-
pelas do grande cofre, aeompanhado das contas
e documentos justilic divos para serem sub-
mettidos ao parecer da commissão de finanças.

§ 5• 0 Apresentar na sessão ordinaria de
21 de dezembro o projecto de orçamento da
receita e despeza para o aano maçonico se-
guinte.

g 6.° Recolher a um estabelecimento do
credito os meta.es pertencerdes ao grande
cofre, de aeerile, com o regulam-isto que fôr
expedido para a Grani() Thesouraria Geral
da Ordem.

Art. 30. A eleição dos Grandes Dignida-
des da Ordem far-se-ha pelo suffragio uni-
versa.' do povo maçoniço em talas as Lojas
da Federação no dia 10 do novembro do cada
ouinquenio ou no prim eiro dia usa que se
lho seguir quando este (Ia. impedido. O ¡lanai
quinquennio é contido de Ido março de 1891.

Art. 119. Uma lojt regular tem direito
g 7•" A propar á assembléa geral qual-

quer melhoramento ou reforma na Consti-
tuição, nas leis e nos regulamentos.

§ II. A gerir os seus fundos de accordo
com os fins da Maçonaria e mediante exacta
observancia da Cmstituiçãe e Regulamento.
geral.

g 12. A crear contribuiçõea para fim util
o determinado que serão satisfeitas pelos
iniciandos, regularisandos ou liliandos.

§ 13. Afixara mensalidade dos seus obrei-
ros, attendondo ao minimo da esbelta.

g 15. A estabelecer as joias do iniasão, fi-
liação e regularisação, a1teta2.endo ao mi-
nitno marcado na tabela.

g 18. A processar os sois membro.3 o jul-
gal-os conforme a lei penal.

Art. 120. São principaes deveres de uma
Loja regular :

§ 1." Observar e fazer observar a Consti-
tuição, regulamento geral e resoluções dos
poderes competentes.

g 4." Eleger annualmente suas Luzes Of-
ficiaes, deputados, representantes e delega-
dos á Grande Loja detEstado, quando a este
corpo estiver subord imola.

§ 18. Contribuir com as catisteões ordina,-
rlas o extraordinarias decretadas pela As-
sembléa

Art. 121. E' prohibido ás Lojas

§ 1.° Pertencer a putenciaa estrangeiras ou
alliar-se ou corresponder-se com elas, sem
permissão do poder superior.

g 3. 0 Dirigir-se a autoridade civil sem
prévia autorisação do Grão-Mestre ou de
Seus [telt% sloa.

Art. 123. São deveres do um Capitulo:
§ 5.° Satisfazer ao sia; uneato das coatri-

buições estabelecidas em lei.
Art. 125. Um Conselho do Kadosch tem

por deveres
g 4." Satisfazer ao pagamento das contri-

buições estabelecidas em lei:
Art. 123. Os direitos das Ofacinas perdem-

Se per falta de numero legal de obreiros
dte ante seis mezes completos ou por sentença
do tribunal competente.

Art. 13d. O presidente de uma calcina é o
seu principil ergam e representante nato
junto ao Grande Oriente, á Assembléa Geral,
Grande Loja o em talas as ceremonias ou re-
lações exteriores.

Soas attribuições sio
§ 5." Velar na guarda e fiel cumprimento

da Constituição, Regulamento Geral e dispo-
sições vigentes.

g 18. Fiscalizar a escriptura da offleina,
podendo evocar a si livros ou documentos que
vesti uirá dentro de dez dias.

Art. 137. O orador tem na ordem 'derma
chica dos funccionarios o quarto togar, podo
a palavra diretamente ao presidente e, como
guarda da lei, compete-lhe, ou ao sou ajudante
quando em exercido:

g 1. 0 Observar e fazer observar o estricte
cumprimento dos deveres a que se obrigaram
todos os membros da offisina á qual com-
municara qualluer infracção, promoveu lo a
adeus tção do infractor, quando fôr caso
delia.

§ 2.° Oppor-se do officio a toda a todo a
deliberação contraria á lei e, no caso de per-
sistencia, protestar contra, apresmtando na
mesma sessão, ou dentro de tres dias, o seu
protesto, que será reinetti io á respectiva
Grarde Loja com cópia da acta o com o con-
tra-protesto apresentado pelo presidente ou
por outro obreiro, sendo o entra-protesto
dado dentro do cinco dias do recebimento do
protesto.

Art. 141. O Thesoureiro é o depositario
dos fundos da ()Inclua o tem as seguintes attri-
bu ições

g 1. 0 Arrecadar toda a receita da oaleina.
g 2.° Pagar toda a despeza legal da °Moina

á vista de documentos visados pelo Secre-
tario.

g 5. 0 Apresentar á °Moina, nos 10 primei-
ros dias de cada semestre, o balancete da re-
ceita e despen a seu cargo 'e no mez de
março o balanço geral da receita e despem
do anuo anterior.

g 9. 0 Ter a sua escripturação na melhor
ordem.

g 10. Recolhei., sempre que fôr passivel,
em qualquer essa bancaria do credito, acceita
pela °alenta, mensal ou trimensalmente, as
quantias a seu cargo, deixando para as des-
pezas eventuaes somente o quantunt determi-
nado pela officina. Essas quantias só serão
levantadas, no todo ou em parte, com a as s i-
gnatura do Presidente, Orador, Secretario e
Thesoureiro.

Quando não fôr possivel recolher a uma
casa bancaria os fundos da calcina, o Thesou-
reiro assignará uma declaração legalisada do
deposito desses fundos.

Art. 143. A escripturação das thesoura-
rias das oalcinas se fará em livros de receita
e despeza ou de entrada e sabida de metaes,
segundo o systema mercantil e eia livro d 3
c)rrespon,iencia.

Alóm desses livros, nas lojas haverá uni
outro de conta corrente com todos os obreiros,
esri pturalo civilmente.

Oa Conselhos de Kadosch o Grandes Lojas
dos estados terão mais um livro de conta cor-
rente com as °alentas dajurisdiesão.

Art. 145. Compete ao Hospitaleiro:
si 2. 0 Entregar mensal ou trimen,almente

a ) Thesoureiro as quantias que tiver recebido
perteneentee á caixa beneficente.

§ 9.° Ter um livro de receita o dospoza,
cujo balancete apresentará no 1Im de cada
semestre,e no flui do atino maçonico uni ba-
lanço que sara examinado pela cammissão de
111-lanes.

Art. 151. As officinas da Federação proce-
derão no mez de janeiro ia eleição do seus
deputados o representantes junto á Assem-
blé I geral e de seus Delegados junto á Grande
Loja do estado qu Indo subordinadas a esse
coepa e, no mez de fevereiro, á eleição de
sus funeci ona-rios, uns o outros deven o ser-
vir no ann ) maçonico seguinte, (resolução
da a.sstembléa geral de 22 do setembro do
1801 )

E' facultada ás OnleinaS proceder á eleição'
dos funecionarioa da sua administração no
mez de janeiro, conjunctamento com a dos
cargos de sua repre sentação junto á Assem-
bléa gorai o a respectiva Gran de Loia,ficando
assim molificado o artigo 151 da lei admi-
nistrativa do Regulamento Geral da Ordem.

Art. 160. A reeleiçao é pormittida indefi-
nidamente.

Art. 191. Qualquer obreiro pt'ele protestar
con t ra urna deliberação da officina, apreseis-
tan 'o, na mesma sessão ou dentro do tres
disso seu pretesto,que é pelo Presidente en-
viado a outro obreiro que tenha requerido ou
por elle nomeado para fazer o contra protes-
to que deverá ser entregue dentro do eine)
dias.

Art. 193. Todo o obreiro effoctive é obri-,
gado a satisfazer, por trimestses ou some-
tres adiantados, a tnens 'lidado do membro da
Loja e n mão do Thesoureiro que deverá dar-
lhe o competente recibo.

g mico. São dospensidos do pagamento
das mensalida les 03 (Ui:ta lo; livres, 03 remi-
dos e aquelles a quem a loja fizer tal con-
cessão.

Art. 200. E' maçon activo o obreiro que
em uma loja qualquer que soja filiando livre
remido ou cotisante, devendo neste ultimo
caso, estar quite de suas mensalidades pelo
menos até o semestre anterior ou legalmente
dispensa i° de tai contribuição.

Art. 203. O obreiro eliminado por falta de
cumprimento de deveres peennia rios,sendo con-
siderado Innen irregular. ficapor isso elimi-
nado do qualquer outra ()Moina, pelo q uca Loja
que o eliminou deverá communicar a Grande
Secretaria Geral da Ordem o ás outras lojas
do mesmo oriente.

Art. 201. O obreiro eliminado por falta de
cumprim cite de deveres pecuniarios será
rehabilitalo em seus direitos desde que sa-
tisfazer a contribuição que a Loja estabelecer,
não sendo p trens esta superior ás mensalida-
des em divida eu á joia de regularisação.

Na Sessão seguinte em que tiver conheci-
monto do debito , a loja decidirá, par maioria
absoluta f i e votos,si o obreiro nestas circum-
stancias deve continuar a pertencer a seu
quadro, no ca:o negativo, ser-lhe-hão . expe-
(lidos o )1,scet e o quite.

A rehabilitação do qualquer obreiro devo
soe commimicada imme l iatamente á Grande
Secretaria Geral da Ordem e ás outras Lojas
da mesmo oriente.

Art. 206.Quando se tenha do expedir piam
a um membro activo do uma Loja, deve elle
quitar-se com cita e Si o não fizer no prazo
de trinta dias seea eliminado.

Art. 261. Cada (Acima estabelecerá para
seu usa uni regimen particular tendente ás
suas finanças, suas sessões, sua disciplina in-
terior e su s relações exteriores; parem seus
regulamentos nada devem conter em opposi-
ção com a Constituição e Regulamento ge-
ral.

Paragrapho unico. Rio á permittido ás-
°Moinas o uso de estatutos profanos, salvo as
que os tem actualmente.

Art. 265. Quando qualquer loja, tendo es-
gotado os meios ao seu alcance para conti-
nuar os seus trabalhos, se vir forçada a su-
spendel-os, convocará todos os seus obreiros
que se acharem no seu oriente, por prancha
especial motivando essa reunião que deverá
ter legar dentro de um prazo do 30 a 60
dias.



Saques a pagar 	
Valores depositados em cau-

ção 	

	

Descontos, commissões, etc 	
Juros de lettra.s hypotheca-

rias 	
Juros de fundos publicas..
Dividendos : saldo não re-

clamado 	
Lucros suspensos para di-

videndo 	
Reservas:

Fundo de
reserva ...	 461:814790

Reserva es-
pecial.....	 93:000$000

Fundo de ga-
rantia das
lettras hy-
po theca-
rias .	 82,6:194160

Fundo do re-
consti tu i -
ção do ca-
pital 	  336:194480

Lucros sus-
pensos 	  1.372:391$9S6

-------
&cetro constructo ra e in-

dustrial
Fabricas 	
Garantias diversas: de em-

prestimos 	  ..
Diversos :	 saldo do di-

versas contas 	
Garantias do emprestimo in-

dustrial 	
Secção hypothecaria

Emissão de lettras hypo-
thecarias 	

Lettras sorteadas 	
Amortisações m/c 	
Garantias diversas: de em-

prestimos

18:453$7ô0

1.995:000$000
91:546$907

7:155$750
927:934000

49:7851300

277:026$900

3.086:588$116

227:954841

4.411:740$980

1.363:2131790

7.300:935$672

9.516:9001000
512:1001000
508:3681600

• . .	 7.043:0001000

S. E. ou O.	
--------
l01.441:917028
--------

S. Paulo, 8 de outubro de 1895.-J. B.
de Mello e Wiveira, vice-presidente- Horacio
Berlink, chefe da contabilidade.

PATENTES DE INVENÇÃO

PASSIVO
Secção emissora

0.004:500$000

7:000$000
	  10.001:5001000
Secção convnercial

Capital subscdpto 	  40.000:0001000
Depositantes
Em contas
corre II t e s
de movi-
monto e
simples
	 1.650:50082

Por lettras
e a praza
fixo 	
	 :2-13$210

Emissão
Notas em
circulação.

Notas pre-
scriptas...

Depo:Ito da directoria....
Titules e valores pertencen-

tes a terceiros 	
Garantias diversa,:

Caixas Unes
Capital a realisar
Caixas fihaes, contas corren-

te 	
Agio do euro 	
Banco da Republica do Brazil

140:0J0$000

6.:W:813150

550:000$000

400.:-.024,:)70
1.40t5:459$740

5,729:4401300
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•Conseguida a reunião do maior umero
p-ssiv( 1 do seus obreiros, será lido aparecer
da com missão do finanças em que se acharão
recapitulados os motivos da reurrilí.o,os meios
empregados para evitar o sacrificio a que
tem de sujeitar-se a Loja.

A mesma commissão dará todos os esclare-
cimentos ao seu alcance que durante a dis-
cussão lhe forem pedidos.

Si o venerava' reconhecer que não se pôde
chegar a um accôrdo, ou si o Orador, ou
qualquer membro, apoiado por mais dous,
requerer o adiamento, será a discussão adiada
para a sessão seguinte, que terá togar no
prazo de oito a 15 dias.

Julgada a mataria suficientemente discuti-
da, será votada a sua adopção, decidindo se
pela maioria de dons terços, pelo menos, dos
membros presentes ; si a votrção fôr nega-
tiva, não poderá ser tratada a mesma pro-
posta sem decorrer, pelo menos, o tempo do
tres mezes, observando-se ainda o que acima
fica disposto ; si pela affirm.tiva, o Venera-
va' mandará lavrar acta circumstanciada do
occorrido, a qual será assi,gnada por todos os
membros presentes o remettido o original á
Grande Secretaria da Ordem. por interinodio
da Grande Loja respectiva, fazendo-a acom-
panhar dos títulos constitutivos, sellos e
timbres, quadros dos obreiros, livros e mais
papeis contidos no seu archivo, metaes e ti-
tulas de credito que possuir e bem assim
alfaias e utensilios.

Aos obreiros quites será expedido o placet,
sendo enviada Lambem uma relação dos que
se acharem nestas condições.

Art. 266. Si par qualquer eircumstancia
imprevista, a Loja achar-se impossibilitada
de deliberar ou de proceder ás formalidades
drescriptas, o Veneravel e, na sua falta o 1°
ou 2' Vigilante, ou qualquer oflicial ou mem-
bro na ordem de antiguidade da Loja, ficará
responsavel para com a Grande Loja pela ex-
ecução do artigo anterior. Neste caso todo o
()Melai ou membro da Loja deverá entregar
ao Veneravel, ou ao seu substituto, os obje-
ctas de que é depositaria, ou em virtude de
suas funeções. ou por outra qualquer fôrma.

Art. 267. Todo o maçou que conservar em
seu poder por mais de seis mezes, seja a
titulo do deposito, dadiva e penhor, seja
com autorisação da Loja, de qualquer ma-
neira, emfim. que possa ser, alguns ou todos
os haveres da mesma sem remettel- os á
Grande Loja, é por este facto declarado ma-
çara infiel e julgado segundo 03 preceitos da
lei penal.

Art. 268. Os objectas depositados nas Gran-
des Lojas ficarão sob a sua guarda e respon-
sabilidade até que os obreiros da Loja ador-
mecida se constituam em numero legal para
dar força e vigor aos seus trabalhos, segundo
a regra estabelecida nesta lei.

Art. 269. Os juros de acções ou do outro
.qualquer papel de credito que os vencer par-
tencerão, durante o tempo da suspensão ou
adormecimento de qualquer Loja, ao grande
cofre da Ordom.

Art. 270. Toda a Loja que suspender seus
trabalhos por mais do tros annos, sem ter
preenchido as obrigações impostas pelos
artigos acima, é eliminada do quadro geral
da matricula, seus breves annullados e seus
membros considerados irregulares. Si alia
preencher essas condições, ficará dispensado
da contribuição amua durante o tempo da
suspensão.

Art. 271. Caneedido o restabelecimento de
trabalhos de uma Loja, ser-lhe-hão restituide;
tolos os abjectos a ella pertencentes e dopa-
Sitado3 na Grande Loja.

Art. 272. Si, passados cinco a.nnos, a Loja
suspensa ou adormecida não se restabelecer
regularmente. ainda que tendo cumprido (is
obrigações desta lei, será tembem eliminada
e ficarão pertewen1) ao granie cofre da
Ordem todos os seus haveres.

Capital Federal, 21 ds outubro da 1Ros,
..1„emis	 31,1C010 +W9fire3,
Mestre da Ordem -De. 11,J,mil,w
Grande Secretario Geral da Ordem.

13:awle() União de S. Paulo
Balancete em '30 de setembro de 1895,

conaprehendendo as agencias
ACTIVO

Secção emissora
Thesouro Federal:

	

Conta	 deposite de apoli-
ces-Saldo desta conta... 10.001:500$000

Soerão commercial
Accionistas:
Entradas a

realisar.. 27.931:240$000
Conta de ia

tegralisa-

	

ção 	  6.400:000$000

Titulas des-
contados.. 1.G99:634$180

Effeitos a re-
ceber 	 	 189:816$660

-------
Contas correntes: movimen-

to, garantidas e especia.es
-Saldos de vedoras 	

Apolices geraes o acções di-
versas 	

Apolices do estado do Paraná
Caução da directoria 	
Caixas filiaes, conta corrente
Caixas filiaes, conta de ca-

pital 	
Valores cauciorados 	
Cauções e yaloresdee esi talos
Bemfeitorias : moveis e

utensilios 	
Juros, gastos geraes, etc 	
Juros a receber 	
Diversos : saldo de diversas

contas 	
Titulas em liquidação 	
Caixa 	

Secção constructora e
industrial

Emprestimos urbanos 	
Hypothecas em garantia de

emprestimos 	
Immo veis : propriedades do

banco e bens adjudicados 	
Msteriaes para construcção,
Fabricas 	
Prestações a receber 	
Diversos 	
Explorações 	
Bens hypothecadoi 	

Secção hypothccaria
Ernprestimos rareies 	
Hypotbeca.s : em garantia

de ernprestimos 	
Lettras hypotheca.rias a

reemittir 	
Prestações a receber 	

N. 1.731-bis	 Relatorio descriptiro dos me-
lhoramentos introduzidos por Candido Fn yin-
c:sco Ferreira na sua invenção 	 previle-•
(liada pela patente n. 1.731, de 22 de agosto

1,W1
Os melhoramentos que introduzi na minha

invenção já privilegida pela patente n. 1.734
consiste no seguinte:

O ventilador antigo sendo do duas rodas,
passará agora a ser de quatro, duas grandes
e (luas pequenas collocadas do mesmo modo.
(Ver o desenho que acompanha este sela-

to canudo que communica o ar produzido
tona.)j )

pelo ventilador, sendo como era em cima do
deposito, pouco ou nenhum effeito produzia ;
melhorando, parérn, com a sua eollocação
por baixo da grelha, conformo mostra o
desenho, produz mais que o desjado, haverá
mais fumaça, pois que com as quatro rodas
do ventilador o ar é cincocnta por cento mais
do (gle o da invenção principal.

Caracterisacos
- São pontos caraeteristicos dest3s melhora-
mentos os sezuintes:

1. 0 O eniiimgo, no ventilador de quatro
rodas em VC7 de ihim, produzindo um c!'Ceito
eineoento por conto mais vantajoso.

2.- A nitidam de lagar do tubo que com-
niunioa o ar do ventdador que es t an10, na
invenção principal, cAlocado por baixo da
grelha, produzindo as ,ina cotn a maior dóze
de vento ui:1 ; s fumaça. couirtile está de-
seri pto acima e mostra o de:enbo jun to. sendo
tudo o mais como na invenção principal.

Capital Federal, 8 de outubro de 1895.--
Prtineiscu

Rio do Janeiro - Imprensa Nacional-1895.

21.531:2401000

1.889: ,15o.ls to

6.024:723$531

771:620430
1.842:900$000

110:000$000
1:025:152$353

1.000:000$000
l.995:000$000
7.019:218$950

39:259$520
59:929;209

2.635:633$580

6.561:869;807
115:3121280
612:1251029

2.812: 0861;610

4 .4 11:74(1080

5.815:780,638
56:73 1$090

5.321:18$916
888:175$170

1.381:170$650
260:657$143

7.00:935$672

2.881:4461230

7.013:000$000

2.714:300000
123:721197J

---------------
101.441:947$028


